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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

DISPENSA Nº 007/2026 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação 

de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal 

Modelo e SAPL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

 

  

Eu, Gabriela Vanessa Zanoto, responsável pelo setor de 

compras e licitações, certifico que aos dias 11 (onze) de 

Março de 2026, na sala do Setor de Compras e Licitações da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, autuei o 

presente Processo Administrativo.   

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 
 

Gabriela Vanessa 
Zanoto:0545662
4192

Assinado de forma digital 
por Gabriela Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.03.11 
07:46:22 -04'00'
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Divulgação quarta-feira, 09 de abril de 2025 Publicação quinta-feira, 10 de abril de 2025

vigor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 05/2024 e nº

038/2024.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 7 de abril de 2025.

KARINE INES BERNA DE SOUZA

Presidente

PORTARIA Nº 033/2025 - CMIN

“Designa servidor(a) como responsável pelo Setor de Compras e Licitações”

A Senhora Karine Inês Berna de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. Gabriela Vanessa Zanoto, admitida através da portaria nº 029/2025, como responsável pelo setor de Compras e

Licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 42/2021.

Publique-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT, em 7 de abril de 2025.

KARINE INES BERNA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 034/2025 - CMIN

A Senhora Karine Inês Berna de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas férias de 15 (quinze) dias à Servidora Rosângela Grisa Grabovski, nomeada pela Portaria nº 011/2013 ao cargo efetivo

de Agente de Finanças e Controle da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Art. 2º - As Férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo do Exercício de 2023/2024 e compreenderá o período de 28/04/2025 a

12/05/2025.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 07 de abril de 2025.

Karine Inês Berna de Souza

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 035/2025 - CMIN

A Senhora Karine Inês Berna de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas férias de 15 (quinze) dias, a Servidora Keila Martim, nomeada pela Portaria nº 005/2015 ao cargo efetivo de

Controladora Interna da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Art. 2º - As Férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo do Exercício de 2023/2024 e compreenderá o período de 28/04/2025 a

12/05/2025.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 07 de abril de 2025.

 Karine Inês Berna de Souza

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 036/2025 - CMIN

A Senhora Karine Inês Berna de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas férias de 17 (dezessete) dias, a Servidora Larissa Zielinski, nomeada pela Portaria nº 028/2022 ao cargo efetivo de

Contador da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E
CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO AS ÁREAS CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, DE PLANEJAMENTO E
AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE DEFESAS JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.

OBJETO: Rescinde o Contrato nº. 008/2021, amigavelmente a partir de13/05/2025.

ASSINAM: CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA – Joá José Porto dos Santos / CONTRATANTE e JACOBSEN ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA / RESCINDIDO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 044/2025

“Designa servidores titulares e suplentes para a função de fiscal e gestor de contrato no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga
do Norte.”

A Sra. KARINE INES BERNA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 117, da Lei nº.14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração dos Contratos e Atas de Registro de Preço para
ano de 2025;

Considerando ainda o artigo 61 e seguintes da Resolução nº 02, de 6 de março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte/MT;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Grazielle Fernandes Matos, para acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos contratuais nos processos em que
a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT figure como Contratante, que será substituída em suas ausências e em seus impedimentos pela
servidora Andressa Francielle Weber dos Santos Ribeiro.

Art. 2º Designar o servidor Juliano Piva, para realizar a gestão contratual dos contratos e processos administrativos em que a Câmara Municipal
de Ipiranga do Norte-MT figure como Contratante, que será substituído em suas ausências e em seus impedimentos pela servidora Carla Cristina
Calefi Mayer.

Art. 3º Fica determinado que o fiscal e gestor ora designado, ou na ausência deste, o substituto, deverá observar as determinações e obrigações
previstas nos artigos 61, 62, 63 e 64 da Resolução nº 02, de 6 de março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte, além daquelas
previstas na Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação correlata.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 016/2025.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 13 de maio de 2025.

_________________________________

KARINE INES BERNA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025 - CMIN

CONTRATO Nº: 006/2025 - CMIN; 
ADESÃO ARP (CARONA): 001/2025 – CMIN;
PROCEDIMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 012/2024/SEPLAG, advindo do Pregão Eletrônico n° 014/2024/SEPLAG.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, CNPJ n° 07.221.699/001-69; 
CONTRATADA: Bilacorp Viagens e Turismo LTDA, CNPJ n° 27.829.511/0001-77;   
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025; 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do contrato; 
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais); 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais por
meio de ferramenta online de autoagendamento (Self-Booking), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Ipiranga do Norte-MT, 13 de Maio de 2025.

Karine Inês Berna de Souza

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 
 

 
Documento deFormalização da Demanda – DFD 

Lei Federal14.133/2021 
 

 

Setor Requisitante:(Unidade/Setor/Departamento) 

Responsável pela Demanda: Carla Cristina Calefi Mayer 

E-mail:presidenciacm@ipirangadonorte.mt.leg.br Telefone:(66) 992270891 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e 

implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada 

para a plataforma do Portal Modelo e SAPL. 

Material de Consumo X  Serviços e Fornecimento 

Obras e Instalações Equipamentos e Material 

Permanente Outros 

Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: Fonte: 

Pedido: Modalidades da Lei nº 14.133/2021 

 
Contratação Direta: X Dispensa Inexigibilidade 

Licitação: Pregão Concorrência Concurso Leilão Dialógo Competitivo 
 
Adesão: ARP Própria ARP Outro Órgão 

Prioridade de Contratação: Baixa Média X  Alta 

 
1. Justificativa da necessidade da Contratação:  

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de 

layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de 
servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, 
não está contemplada no Plano Anual de Contratações, pois a necessidade surgiu depois que o 
mesmo já havia sido aprovado. 

A necessidade de adequar o portal da Câmara aos modernos padrões de comunicação digital, 
usabilidade e identidade visual, fortalecendo a transparência ativa e o acesso à informação pelo 
cidadão, é fundamentada em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

A plataforma base (Portal Modelo) e sua hospedagem são fornecidas gratuitamente pelo 
Programa Interlegis do Senado Federal, representando uma solução de alta segurança e sem custos 

de licença para esta Casa de Leis. A contratação visa agregar valor a essa estrutura existente por 
meio de serviços especializados de customização, treinamento e suporte, para os quais a Câmara 

mailto:presidenciacm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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não dispõe de equipe técnica qualificada em seu quadro permanente. A qualificação da empresa e 
de seus instrutores, com comprovada experiência no ecossistema Interlegis, é crucial para o sucesso 
do projeto e o correto aproveitamento das ferramentas. 

Dessa forma , justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de melhoria e atualização do site institucional da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte, uma vez que o quadro de servidores não dispõe de profissionais com capacitação 
técnica necessária para realizar tais atividades. A contratação garantirá a modernização do portal, 
assegurando maior eficiência na gestão das informações públicas, melhor interação com o cidadão 
e o fortalecimento da transparência e da imagem institucional do Poder Legislativo Municipal. 

A contratação em lote único garante a integração e coerência entre os serviços, assegurando 
que o layout, o treinamento e a assessoria técnica sejam desenvolvidos de forma harmoniosa e 
alinhada com as necessidades da Câmara Municipal , visando também uma economia de recursos 
financeiros e maior eficiência na gestão do contrato, pois reduz a complexidade e os custos de gestão 
de múltiplos contratos, sendo atribuido a responsabilidade por todos os serviços a um único 
fornecedor, facilitando a resolução de problemas, pois terá conhecimento integral do projeto e poderá 
oferecer soluções mais eficazes e personalizadas para as necessidades desta Casa de Leis. 
 
 
2. Objeto Sintético e Quantidade de serviço e/ou bens a serem contratados:  

 

Lote Único 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
 
 

 
01 

Criação, desenvolvimento e 
implantação de layout (tema) exclusivo 
e responsivo para o portal modelo da 
Câmara municipal de Ipiranga do 
Norte-MT, plataforma plone 4, 
hospedado na infraestrutura do Senado 
Federal (Programa Interlegis); 

 
 

 
01 

 
 

 
Unid. 

  

 

 
02 

Treinamento online de 20 (vinte) horas 
para servidores da Câmara sobre a 
gestão e alimentação do Portal 
Modelo, SAPL e sistema de votação 
(Sessão plenária, painel eletrônico, 
votação...) 

 

 
01 

 

 
Unid. 

  

 
 

 
03 

Prestação de serviço de Assessoria e 
suporte técnico continuado, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para as 
plataformas portal modelo e SAPL 
(sistema de apoio ao processo 
legislativo). 

 

 
12 

 

 
Meses 

  

 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/fornecimento: 

Imediato após a assinatura do contrato 
 
4. Vinculação ou dependência de contratação de outro item e sequência da ordem para 

contratação: 
Não 

5. Equipe Responsável/Servidor responsável pelo Planejamento (ETP e TR): 
• Servidor(a):Gabriela Vanessa Zanoto, Portaria nº 033/2025 

• Servidor(a): Taiz Gomes de Oliveira, Portaria nº 032/2025 
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_ 

CARLA CRISTINA Assinado de forma 

CALEFI 
digital por CARLA 

CRISTINA CALEFI 

MAYER:0172766 MAYER:01727669908 

9908 
Dados: 2026.02.24 

  

KARINE INES 

BERNA DE 

Assinado de forma 

digital por KARINE 

INES BERNA DE 

SOUZA:02805 SOUZA:02805477901 

477901 
  

  

6. Equipe Responsável/Servidor responsável pela Gestão e Fiscalização do objeto: 

• Gestor: Juliano Piva – Portaria nº 044/2025 

• Fiscal: Grazielle Fernandes Matos – Portaria nº 044/2025 

• Suplente do gestor: Carla Cristina Calefi Mayer – Portaria nº 044/2025 

• Suplente do fiscal: Andressa Francielle Weber dos Santos Ribeiro – Portaria nº 044/2025 

 
Ipiranga do Norte, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Carla Cristina Calefi Mayer 
Chefe de Gabinete 

 
 
 
 

 
Autorizado em 24 / 02 / 2026 

 

 

Karine Ines Berna de Souza 
Presidente/Ordenador de Despesa 
 
 
 
 
Não autorizado em / / 2026 

 
 
 

 

Karine Ines Berna de Souza 
Presidente/Ordenador de Despesa 

 

GRAZIELLE 
FERNANDES 

 
Assinado digitalmente por GRAZIELLE 
FERNANDES MATOS:07477956145 

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Presencial, OU= 
03208618000130, OU=AC SyngularID Multipla, 

CN=GRAZIELLE FERNANDES 

6145 

MATOS:07477956145 

Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2026.02.24 12:17:19-04'00' 

Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0 
 

  

Protocolo número: 153 

Data: 24/02/2026 

MATOS:0747795 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, bem como apresentará 

os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de modo a melhor atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em conformidade com o § 1º, Art. 

18 da Lei n° 14.133/21; art. 23 da Resolução Legislativa 002/2023; e demais legislações vigentes. 

 

1 - DESCRIÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de 

layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento 

de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e 

SAPL, não está contemplada no Plano Anual de Contratações, pois a necessidade surgiu depois que 

o mesmo já havia sido aprovado. 

1.2. A necessidade de adequar o portal da Câmara aos modernos padrões de comunicação digital, 

usabilidade e identidade visual, fortalecendo a transparência ativa e o acesso à informação pelo 

cidadão, é fundamentada em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

1.3. A plataforma base (Portal Modelo) e sua hospedagem são fornecidas gratuitamente pelo 

Programa Interlegis do Senado Federal, representando uma solução de alta segurança e sem custos 

de licença para esta Casa de Leis. A contratação visa agregar valor a essa estrutura existente por meio 

de serviços especializados de customização, treinamento online e suporte, para os quais a Câmara 

não dispõe de equipe técnica qualificada em seu quadro permanente. A qualificação da empresa e de 

seus instrutores, com comprovada experiência no ecossistema Interlegis, é crucial para o sucesso do 

projeto e o correto aproveitamento das ferramentas. 

1.4. Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a execução 

dos serviços de melhoria e atualização do site institucional da Câmara Municipal de Ipiranga do 
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Norte, uma vez que o quadro de servidores não dispõe de profissionais com capacitação técnica 

necessária para realizar tais atividades. A contratação garantirá a modernização do portal, 

assegurando maior eficiência na gestão das informações públicas, melhor interação com o cidadão e 

o fortalecimento da transparência e da imagem institucional do Poder Legislativo Municipal. 

1.5. A contratação em lote único garante a integração e coerência entre os serviços, assegurando que 

o layout, o treinamento online e a assessoria técnica sejam desenvolvidos de forma harmoniosa e 

alinhada com as necessidades da Câmara Municipal , visando também uma economia de recursos 

financeiros e maior eficiência na gestão do contrato, pois reduz a complexidade e os custos de gestão 

de múltiplos contratos, sendo atribuído a responsabilidade por todos os serviços a um único 

fornecedor, facilitando a resolução de problemas, pois terá conhecimento integral do projeto e poderá 

oferecer soluções mais eficazes e personalizadas para as necessidades desta Casa de Leis. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A presente contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT para o exercício vigente, tendo em vista que a 

necessidade de realização do serviço foi identificada posteriormente à aprovação do referido 

instrumento de planejamento. 

2.2. A demanda surgiu a partir da necessidade de aprimoramento da estrutura do Portal Modelo da 

Câmara Municipal, bem como da capacitação dos servidores e do acompanhamento técnico das 

plataformas Portal Modelo e Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, circunstâncias que 

se tornaram evidentes no decorrer do exercício administrativo e após a utilização mais intensiva 

dessas ferramentas no âmbito das atividades legislativas e administrativas do órgão. 

2.3. Embora não conste originalmente no PCA, a contratação mostra-se compatível com os objetivos 

institucionais da Câmara Municipal e com as diretrizes de modernização administrativa, 

fortalecimento da transparência pública e melhoria da gestão das informações legislativas, razão pela 

qual sua realização se justifica como medida necessária ao adequado funcionamento das atividades 

do Poder Legislativo Municipal. 

2.4. Ressalta-se, ainda, que a contratação encontra-se compatível com os instrumentos de 

planejamento orçamentário do ente público, especialmente com a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

que contempla dotação destinada à manutenção das atividades administrativas e ao aprimoramento 

das ferramentas tecnológicas utilizadas pela Câmara Municipal. Da mesma forma, a iniciativa está 
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alinhada às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual 

(PPA), que incentivam ações voltadas à melhoria da gestão pública, à eficiência administrativa e à 

ampliação da transparência institucional. 

2.5. Dessa forma, embora a contratação não tenha sido inicialmente prevista no Plano de Contratações 

Anual, sua realização revela-se devidamente justificada pela necessidade superveniente identificada 

pela Administração, atendendo ao interesse público e contribuindo para o fortalecimento da 

transparência e da eficiência na gestão das atividades legislativas da Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte-MT. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação deverá contemplar a prestação de serviços especializados voltados à criação, 

implantação, capacitação e suporte técnico relacionados às plataformas Portal Modelo e SAPL 

(Sistema de Apoio ao Processo Legislativo), ambas integrantes do Programa Interlegis do Senado 

Federal, observando padrões técnicos compatíveis com as diretrizes do referido programa, bem como 

com as boas práticas de desenvolvimento web, acessibilidade digital e gestão da informação pública. 

3.2. No que se refere ao desenvolvimento e implantação do layout exclusivo do Portal Modelo, a 

empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na personalização e implementação de 

portais institucionais baseados na plataforma Plone 4, ambiente no qual se encontra hospedado o 

Portal Modelo mantido na infraestrutura do Senado Federal. O layout a ser desenvolvido deverá 

possuir identidade visual própria da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, observando as cores 

institucionais, elementos gráficos e organização visual que favoreçam a clareza das informações e a 

navegação intuitiva pelos usuários. O portal deverá ser estruturado de forma responsiva, garantindo 

plena compatibilidade com diferentes dispositivos, tais como computadores, tablets e smartphones, 

bem como com os principais navegadores de internet utilizados no mercado. 

3.3. A estrutura do portal deverá atender aos princípios da usabilidade, acessibilidade e transparência 

pública, garantindo organização lógica das informações institucionais, facilidade de localização de 

conteúdos e conformidade com a legislação aplicável à transparência e acesso à informação. O 

desenvolvimento do layout deverá observar padrões de acessibilidade digital, sempre que possível 

alinhados às diretrizes de acessibilidade para conteúdo web (WCAG), de modo a ampliar o acesso da 

população às informações públicas disponibilizadas pela Câmara Municipal. 
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3.4. Quanto ao treinamento dos servidores, a contratada deverá oferecer capacitação com carga 

horária mínima de 20 (vinte) horas, voltada aos servidores responsáveis pela gestão e alimentação 

das plataformas digitais da Câmara. O treinamento deverá abranger, no mínimo, os seguintes 

conteúdos: gestão e atualização do Portal Modelo, publicação e organização de conteúdos 

institucionais, utilização das funcionalidades do SAPL, cadastro e tramitação de proposições 

legislativas, gestão de sessões plenárias, utilização do sistema de votação e operação do painel 

eletrônico. A capacitação deverá priorizar abordagem prática, permitindo que os participantes 

desenvolvam habilidades operacionais suficientes para a correta utilização das ferramentas no 

cotidiano da atividade legislativa. 

3.5. No que se refere à prestação de assessoria e suporte técnico continuado, a contratada deverá 

disponibilizar acompanhamento especializado pelo período de 12 (doze) meses, destinado ao 

atendimento de demandas técnicas relacionadas ao Portal Modelo e ao SAPL. Esse suporte deverá 

contemplar orientação aos servidores, solução de dúvidas operacionais, apoio na organização das 

informações legislativas, ajustes na estrutura do portal quando necessário e auxílio na resolução de 

eventuais inconsistências ou dificuldades de utilização das plataformas. O suporte poderá ser prestado 

por meio de canais de atendimento remoto, tais como sistemas de chamados, e-mail, telefone ou 

plataformas de comunicação digital, devendo garantir prazo razoável de resposta e solução das 

demandas apresentadas pela Câmara. 

3.6. Adicionalmente, a empresa contratada deverá observar padrões mínimos de qualidade e 

desempenho, assegurando que os serviços prestados sejam executados por profissionais qualificados, 

com conhecimento técnico compatível com as plataformas utilizadas pelo Programa Interlegis. A 

execução dos serviços deverá respeitar as diretrizes técnicas do Portal Modelo e do SAPL, evitando 

alterações que comprometam a integridade da infraestrutura mantida pelo Senado Federal. 

3.7. No que tange aos aspectos de sustentabilidade, a contratação privilegia a utilização de soluções 

digitais e serviços prestados predominantemente por meios eletrônicos, reduzindo a necessidade de 

deslocamentos físicos e o consumo de materiais impressos, o que contribui para menor impacto 

ambiental. Sob o aspecto social, a melhoria da estrutura do portal institucional fortalece a 

transparência pública e amplia o acesso da população às informações legislativas, promovendo maior 

controle social e participação cidadã. Do ponto de vista econômico, a adoção de plataformas públicas 

já disponibilizadas pelo Programa Interlegis representa solução tecnológica de baixo custo para a 

Administração, sendo necessária apenas a contratação de serviços especializados para personalização, 
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capacitação e suporte técnico, o que se mostra compatível com as práticas de mercado e com o 

princípio da economicidade. 

3.8. Assim, os requisitos estabelecidos buscam assegurar que a contratação atenda de forma adequada 

às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, garantindo qualidade 

técnica, eficiência operacional e plena utilização das ferramentas tecnológicas disponibilizadas para 

suporte às atividades legislativas e à transparência pública. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. A estimativa das quantidades necessárias para a presente contratação foi definida com base nas 

necessidades operacionais da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT relacionadas à 

implementação, capacitação e suporte técnico das plataformas Portal Modelo e SAPL, utilizadas para 

gestão das atividades legislativas e divulgação das informações institucionais. 

4.2. Inicialmente, no que se refere à criação, desenvolvimento e implantação de layout exclusivo para 

o Portal Modelo, a quantidade estimada corresponde a 01 (uma) unidade de serviço, considerando 

que o objeto consiste na elaboração de um único layout institucional personalizado para o portal 

eletrônico da Câmara Municipal. Trata-se de serviço de natureza específica e não continuada, cujo 

resultado esperado é a entrega de um tema exclusivo, devidamente configurado e implantado na 

plataforma Plone 4 hospedada na infraestrutura do Senado Federal, no âmbito do Programa Interlegis. 

Dessa forma, a memória de cálculo baseia-se na necessidade de uma única implementação inicial 

para atender integralmente à demanda institucional. 

4.3. No que diz respeito ao treinamento dos servidores, estimou-se a contratação de 01 (uma) unidade 

de serviço correspondente à realização de capacitação com carga horária de 20 (vinte) horas. Esse 

quantitativo foi definido considerando a necessidade de qualificação dos servidores responsáveis pela 

gestão do Portal Modelo, do SAPL e do sistema de votação utilizado pela Câmara Municipal. A carga 

horária prevista busca assegurar tempo suficiente para abordagem teórica e prática das principais 

funcionalidades das plataformas, incluindo alimentação do portal, gestão de conteúdos institucionais, 

tramitação de proposições legislativas, organização das sessões plenárias e operação do sistema de 

votação. A definição dessa carga horária também observa práticas de mercado e experiências de 

capacitação em sistemas legislativos similares, consideradas suficientes para garantir a autonomia 

operacional dos servidores. 
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4.4. Por sua vez, quanto à prestação de serviços de assessoria e suporte técnico continuado, estimou-

se a necessidade de 12 (doze) meses de atendimento especializado, correspondente ao período de 

vigência contratual inicialmente previsto. Esse quantitativo foi definido considerando que o suporte 

técnico deverá acompanhar o ciclo anual de atividades legislativas da Câmara Municipal, assegurando 

assistência técnica durante todo o período de utilização das plataformas. A memória de cálculo 

decorre da previsão de suporte mensal ao longo de um exercício administrativo completo, permitindo 

atendimento contínuo às demandas de atualização, orientação técnica e resolução de eventuais 

dificuldades operacionais relacionadas ao Portal Modelo e ao SAPL. 

4.5. Assim, a estimativa consolidada das quantidades compreende: 01 unidade de serviço para criação 

e implantação do layout do Portal Modelo, 01 unidade de serviço referente ao treinamento online de 

20 horas para servidores e 12 meses de prestação de assessoria e suporte técnico continuado. Os 

quantitativos definidos são compatíveis com as necessidades operacionais da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT e refletem uma estimativa técnica adequada para garantir a implementação, 

utilização eficiente e manutenção das plataformas digitais de apoio às atividades legislativas e à 

transparência institucional. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Para atendimento da necessidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, consistente na 

criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo, treinamento de servidores e prestação 

de assessoria técnica continuada para as plataformas Portal Modelo e SAPL, foi realizado 

levantamento de mercado com foco nas soluções disponíveis, nas alternativas tecnológicas existentes 

e nos modelos de contratação praticados por órgãos públicos e entidades que utilizam ferramentas 

digitais para apoio à atividade legislativa e à transparência institucional. 

5.2. Verifica-se, inicialmente, que o objeto em análise possui características bastante específicas, uma 

vez que envolve plataformas vinculadas ao Programa Interlegis do Senado Federal, especialmente o 

Portal Modelo e o SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo. Tais ferramentas já constituem 

solução tecnológica previamente adotada pela Câmara Municipal, inserida em ambiente institucional 

próprio, hospedado em infraestrutura vinculada ao Senado Federal, o que afasta, em princípio, a 

necessidade de aquisição de nova plataforma legislativa completa, salvo se houvesse decisão 

administrativa de substituição integral do ecossistema tecnológico atualmente utilizado. 
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5.3. No mercado, é possível identificar, em linhas gerais, três grupos de soluções para atendimento 

de demandas dessa natureza. O primeiro grupo corresponde à manutenção da solução pública já 

existente, com contratação de empresa especializada apenas para personalização do portal, 

capacitação operacional dos servidores e suporte técnico continuado. O segundo grupo corresponde 

à contratação de plataforma legislativa privada integrada, fornecida por empresas especializadas, 

geralmente em modelo de licenciamento ou cessão de uso, contemplando portal institucional, 

processo legislativo eletrônico, painel de votação e suporte. O terceiro grupo corresponde à 

desenvolvimento sob encomenda de solução própria ou portal institucional autônomo, desvinculado 

do ambiente e das ferramentas do Programa Interlegis. 

5.4. A primeira alternativa, consistente na customização e apoio técnico sobre o Portal Modelo e o 

SAPL já existentes, revela-se amplamente praticada por câmaras municipais que aderiram ao 

Programa Interlegis, especialmente por representar uma solução compatível com a estrutura dos 

pequenos e médios legislativos municipais. Nessa modelagem, a Administração não precisa arcar 

com custos de aquisição de software principal ou de infraestrutura própria de hospedagem, 

concentrando a contratação em serviços especializados de parametrização, identidade visual, 

capacitação e suporte técnico. Trata-se, portanto, de uma solução orientada ao aproveitamento da base 

tecnológica pública já disponibilizada, com foco na adequação local e na melhoria do uso institucional 

das ferramentas. 

5.5. A segunda alternativa, relativa à contratação de plataforma privada completa, também existe no 

mercado e é usualmente ofertada por empresas que disponibilizam sistemas legislativos proprietários, 

módulos de portal da transparência, gestão documental, painel eletrônico e suporte técnico integrado. 

Embora essa solução possa, em alguns casos, oferecer maior padronização comercial e centralização 

contratual, ela normalmente implica custos mais elevados de implantação, licenciamento, migração 

de dados, treinamento e manutenção, além de eventual dependência tecnológica em relação ao 

fornecedor. Para a realidade da presente contratação, essa alternativa se mostra menos adequada, 

sobretudo porque a Câmara já utiliza ferramentas públicas consolidadas, não havendo, a princípio, 

justificativa técnica suficiente para abandono integral da solução atualmente adotada. 

5.6. A terceira alternativa, consistente no desenvolvimento de solução própria ou contratação de 

portal desvinculado das ferramentas do Interlegis, embora tecnicamente possível, apresenta 

desvantagens relevantes. Em geral, exige maior esforço de especificação, desenvolvimento, testes, 

integração, manutenção corretiva e evolutiva, além de impor riscos mais elevados de descontinuidade, 
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incompatibilidade entre sistemas e aumento de custos ao longo do tempo. Ademais, essa opção tende 

a reduzir a padronização já consolidada no uso do SAPL e do Portal Modelo, o que pode comprometer 

a interoperabilidade dos procedimentos legislativos e a eficiência administrativa. 

5.7. Quanto às modalidades de contratação economicamente possíveis, o levantamento evidencia que, 

para o objeto em questão, a forma mais compatível com a necessidade administrativa é a contratação 

de prestação de serviços especializados, e não a compra de bem permanente. Isso porque o objeto 

principal não consiste na aquisição de software como produto autônomo, mas na execução de serviços 

técnicos de criação de layout, implantação, treinamento e assessoria continuada. Também não se 

mostram adequadas, para este caso, modalidades como locação, permuta ou doação. A locação 

pressupõe disponibilização temporária de bens ou sistemas, o que não se ajusta ao cenário em que a 

plataforma principal já é disponibilizada no âmbito do Programa Interlegis. A permuta não possui 

pertinência com a natureza do objeto. A doação, embora possível em tese para cessão de tecnologias 

ou apoio institucional, não atende à necessidade concreta de execução técnica especializada e 

continuada por particular com conhecimento específico nas ferramentas utilizadas. 

5.8. No âmbito das práticas adotadas por órgãos públicos, observa-se que muitas câmaras municipais 

que utilizam Portal Modelo e SAPL recorrem à contratação de empresas ou profissionais 

especializados para serviços de implantação, personalização visual, capacitação de usuários e suporte 

técnico continuado. Essa prática decorre do fato de que, embora a solução-base seja pública, sua 

adequada operacionalização demanda conhecimento técnico específico, tanto para ajustes estruturais 

do ambiente quanto para a formação dos servidores responsáveis pela alimentação e condução dos 

trabalhos legislativos em meio digital. Em entidades privadas, por sua vez, é comum a contratação de 

serviços semelhantes de personalização, treinamento e suporte em plataformas já existentes, 

especialmente quando se pretende extrair maior eficiência de sistemas corporativos previamente 

implantados, sem substituição integral da ferramenta. 

5.9. Sob o aspecto tecnológico, a solução escolhida apresenta vantagens relevantes. Ela preserva a 

continuidade do uso das plataformas já conhecidas pela Administração, reduz a curva de 

aprendizagem decorrente de eventual migração para novo sistema, evita riscos operacionais 

associados à troca de tecnologia e aproveita a infraestrutura institucional já disponível. Além disso, 

permite concentrar esforços na melhoria efetiva da experiência do usuário, na qualificação dos 

servidores e na estabilidade operacional do ambiente digital da Câmara Municipal. 
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5.10. Sob o aspecto econômico, a contratação de serviços especializados sobre a solução já adotada 

mostra-se mais vantajosa do que a substituição por plataforma privada completa ou o 

desenvolvimento de solução autônoma. Isso porque evita dispêndios mais elevados com aquisição ou 

licenciamento de novos sistemas, com migração de base de dados, com reestruturação de 

procedimentos internos e com eventual duplicidade de funcionalidades já atendidas pelas ferramentas 

do Interlegis. A contratação se restringe ao que efetivamente é necessário: personalização do portal, 

capacitação operacional e suporte técnico continuado, em conformidade com o princípio da 

economicidade e com a busca da solução mais eficiente para a Administração. 

5.11. Diante desse cenário, conclui-se que a solução mais vantajosa técnica e economicamente para 

a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo, treinamento 

de servidores e assessoria técnica continuada para o Portal Modelo e SAPL, aproveitando-se a 

plataforma pública já disponibilizada no âmbito do Programa Interlegis. Tal alternativa assegura 

racionalidade administrativa, menor custo global, continuidade operacional, melhor aproveitamento 

da infraestrutura existente e maior aderência às necessidades institucionais do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A estimativa de valor para a presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de 

mercado, consulta a contratações similares registradas em bases públicas oficiais e análise dos 

parâmetros médios praticados por empresas especializadas na prestação de serviços de criação e 

implantação de layout de portal modelo para órgãos públicos. 

6.2. Fontes de Pesquisa 

A composição do valor estimado considerou os seguintes referenciais: 

6.2.1. Por pesquisa de preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar; 

6.2.2. Cotações obtidas junto a três empresas atuantes no mercado, mediante solicitação formal de 

proposta técnica e comercial. 

6.3. Valores Apurados 

Com base na média ponderada dos valores obtidos (desconsiderando propostas excessivamente 

discrepantes), chegou-se à seguinte memória de cálculo: 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) SUBTOTAL (R$) 

01 

Criação, desenvolvimento e implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do Senado Federal (Programa 

Interlegis); 

1 R$ 4.600,00 R$ 4.600,00 

02 

Treinamento online de 20 (vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação (Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...) 

1 R$ 5.333,50 R$ 5.333,50 

03 

Prestação de serviço de Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 (doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e SAPL (sistema de apoio ao 

processo legislativo). 

12 

meses 
R$ 1.364,50 R$ 16.374,00 

 

6.3.1. Valor estimado total da contratação: R$ 26.307,50 (vinte e seis mil e trezentos e sete reais e 

cinquenta centavos) 

6.4. Justificativa Técnica do Valor 

6.4.1. O valor estimado mostra-se compatível com os preços praticados no mercado por empresas 

com notória especialização e qualificação técnica para atender à complexidade da demanda, estando 

em conformidade com os princípios da vantajosidade, razoabilidade e economicidade, conforme 

estabelece o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.2. Trata-se de serviço de escopo fechado, com produto final definido e prazo determinado, o que 

favorece a contratação por preço global, evitando reajustes por medição ou por horas técnicas 

adicionais. 

6.5. Sigilo do Valor Estimado 

6.5.1. Não se vislumbra, neste caso, necessidade de adoção do sigilo do valor estimado, conforme 

prevê o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que: 

6.5.1.1. Não há risco de frustração da competição; 

6.5.1.2. O objeto não envolve inovação tecnológica ou sensibilidade estratégica; 

6.5.1.3. A ampla publicidade contribui para a transparência e o controle social da contratação. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos relacionados ao Portal Modelo e ao Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, 

plataformas disponibilizadas no âmbito do Programa Interlegis do Senado Federal, abrangendo 

criação e implantação de layout exclusivo para o portal institucional da Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte-MT, capacitação dos servidores e prestação de assessoria e suporte técnico continuado. 

7.2. A contratação tem por objetivo aprimorar a organização, apresentação e gestão das informações 

institucionais e legislativas da Câmara Municipal, garantindo melhor usabilidade, padronização 

visual, transparência e eficiência no acesso às informações públicas. 

7.3. A solução contempla o desenvolvimento de tema exclusivo e responsivo para o Portal Modelo, 

respeitando a identidade visual institucional da Câmara, bem como a estruturação adequada das 

seções de conteúdo, melhoria da navegação e organização das informações disponibilizadas à 

sociedade. 

7.4. Além disso, inclui a realização de treinamento online especializado para os servidores 

responsáveis pela alimentação e operação do Portal Modelo e do SAPL, abrangendo funcionalidades 

relacionadas à gestão do portal institucional, tramitação legislativa, organização das sessões plenárias 

e utilização dos recursos disponíveis no sistema legislativo. 

7.5. Por fim, prevê a prestação de assessoria e suporte técnico continuado, com acompanhamento 

especializado voltado à orientação dos usuários, resolução de dúvidas operacionais, ajustes técnicos 

necessários e apoio na correta utilização das plataformas, garantindo estabilidade, atualização e 

adequado funcionamento das ferramentas ao longo da vigência contratual. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

1 
Criação, desenvolvimento e implantação de layout (tema) exclusivo e responsivo para o 
portal modelo da Câmara municipal de Ipiranga do Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do Senado Federal (Programa Interlegis); 

1 Evento 

2 

Treinamento online de 20 (vinte) horas para servidores da Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, SAPL e sistema de votação (Sessão plenária, painel 
eletrônico, votação...) 

1 Evento 

3 

Prestação de serviço de Assessoria e suporte técnico continuado, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para as plataformas portal modelo e SAPL (sistema de apoio ao processo 
legislativo). 

12 Mês 

7.2. Os serviços objeto da presente contratação enquadram-se como serviços comuns, pois possuem 

características e padrões de desempenho amplamente conhecidos no mercado de tecnologia da 

informação voltada ao suporte e personalização de portais institucionais e sistemas legislativos 
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digitais. A customização de layout, capacitação de usuários e suporte técnico para plataformas web 

são atividades rotineiramente executadas por empresas especializadas em serviços tecnológicos, o 

que permite a definição objetiva dos requisitos técnicos no Termo de Referência e assegura ampla 

competitividade no processo de contratação. 

7.3. Considerando a necessidade de acompanhamento técnico contínuo para a correta utilização e 

manutenção das plataformas Portal Modelo e SAPL, bem como o suporte às atividades legislativas e 

administrativas da Câmara Municipal, a contratação será formalizada com vigência inicial de 12 

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, observado o limite máximo legal de 

duração contratual. 

7.4. A adoção de contrato de prestação continuada justifica-se pela necessidade de garantir suporte 

técnico permanente às plataformas utilizadas pela Câmara Municipal, prevenindo dificuldades 

operacionais que possam comprometer a atualização do portal institucional, a tramitação legislativa 

digital e a divulgação das informações públicas. Tal medida encontra respaldo nos princípios da 

eficiência administrativa, da continuidade do serviço público e da transparência institucional. 

7.5. A contratação tem por finalidade assegurar o adequado funcionamento, a evolução contínua e o 

suporte especializado das ferramentas digitais utilizadas pela Câmara Municipal, fortalecendo a 

transparência das atividades legislativas, o acesso da população às informações públicas e a eficiência 

administrativa na gestão do processo legislativo e da comunicação institucional. 

7.6. A execução contratual deverá observar as especificações, requisitos técnicos, prazos e obrigações 

estabelecidos no Termo de Referência, de modo a assegurar a correta implantação do layout do portal 

institucional, a adequada capacitação dos servidores e a prestação eficiente do suporte técnico às 

plataformas Portal Modelo e SAPL. 

7.6.1. Especificações técnicas da solução 

7.6.1.1. Desenvolvimento de layout exclusivo para o Portal Modelo, compatível com a plataforma 

Plone 4, hospedada na infraestrutura do Senado Federal no âmbito do Programa Interlegis. 

7.6.1.2. Estrutura responsiva, compatível com diferentes dispositivos (computadores, tablets e 

smartphones) e com os principais navegadores de internet utilizados no mercado. 

7.6.1.3. Adequação da identidade visual do portal às características institucionais da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, incluindo cores, elementos gráficos e organização visual das 

informações. 
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7.6.1.4. Organização das seções do portal institucional, contemplando áreas destinadas à divulgação 

de informações institucionais, atividade legislativa, notícias, sessões plenárias, legislação e demais 

conteúdos de interesse público. 

7.6.1.5. Compatibilidade plena com as funcionalidades existentes do Portal Modelo e do SAPL, sem 

comprometer a integridade da infraestrutura tecnológica mantida pelo Senado Federal. 

7.6.1.6. Implementação de padrões de usabilidade e acessibilidade digital, observando boas práticas 

de desenvolvimento web e diretrizes aplicáveis à acessibilidade de conteúdo na internet. 

7.6.1.7. Realização de testes técnicos e homologação da solução antes da disponibilização definitiva 

do portal institucional em ambiente de produção. 

7.6.1.8. Disponibilização de documentação técnica básica referente ao layout implementado e às 

orientações de utilização do portal. 

7.6.2. Requisitos de desempenho 

7.6.2.1. Estabilidade e compatibilidade do layout implementado com a estrutura da plataforma Portal 

Modelo, sem comprometer o desempenho da navegação ou o acesso às funcionalidades existentes. 

7.6.2.2. Navegação clara e intuitiva, garantindo facilidade de localização das informações 

institucionais e legislativas pelos usuários. 

7.6.2.3. Atualizações e ajustes técnicos necessários ao longo da vigência contratual, sempre que 

identificadas melhorias ou correções relacionadas ao layout e à organização do portal. 

7.6.2.4. Atendimento às diretrizes de transparência pública e disponibilização adequada das 

informações legislativas e institucionais. 

7.6.3. Manutenção e suporte técnico 

7.6.3.1. Atendimento aos servidores da Câmara Municipal por meio de canais de comunicação 

remota, como sistema de chamados, e-mail, telefone ou plataformas digitais. 

7.6.3.2. Orientação técnica quanto à utilização do Portal Modelo e do SAPL, incluindo apoio na 

alimentação de conteúdos, organização das informações e utilização das funcionalidades das 

plataformas. 

7.6.3.3. Apoio técnico na resolução de dúvidas operacionais, inconsistências ou dificuldades 

relacionadas à utilização das plataformas. 

7.6.3.4. Disponibilização de materiais de apoio, quando necessário, para auxiliar na utilização das 

ferramentas pelos servidores. 

7.6.4. Garantias e responsabilidades 
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7.6.4.1. Execução dos serviços em conformidade com as especificações técnicas e requisitos 

estabelecidos no Termo de Referência. 

7.6.4.2. Disponibilização de profissionais com experiência comprovada em implantação, 

customização ou suporte a portais institucionais e sistemas legislativos digitais. 

7.6.4.3. Observância das normas de segurança da informação, confidencialidade e proteção de dados 

eventualmente acessados durante a execução contratual. 

7.6.4.4. Responsabilidade pela correção de eventuais falhas técnicas relacionadas aos serviços 

executados durante a vigência contratual. 

7.6.5. Condições de entrega 

7.6.5.1. A implantação do layout do portal deverá ocorrer mediante etapas de configuração, testes e 

validação pela Câmara Municipal, antes da disponibilização definitiva em ambiente de produção. 

7.6.5.2. O treinamento dos servidores deverá ser realizado após a implantação do layout e antes do 

início da operação plena do portal, permitindo adequada capacitação da equipe responsável pela 

gestão das plataformas. 

7.6.5.3. O início da prestação de assessoria e suporte técnico continuado ocorrerá após a implantação 

da solução e terá duração correspondente ao período de vigência contratual estabelecido. 

7.6.5.4. O aceite técnico formal será realizado pela unidade responsável da Câmara Municipal após 

verificação do atendimento aos requisitos previstos, incluindo funcionamento adequado do portal, 

realização do treinamento online e disponibilização do suporte técnico contratado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A análise acerca da possibilidade de parcelamento do objeto da presente contratação foi realizada 

à luz dos princípios da economicidade, da eficiência, da competitividade e da viabilidade técnica da 

execução contratual, conforme orientações da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o parcelamento 

deve ser adotado sempre que técnica e economicamente viável, de forma a ampliar a competitividade 

e possibilitar maior participação de fornecedores. 

8.2. No caso em análise, o objeto da contratação consiste na prestação integrada de serviços técnicos 

especializados relacionados ao Portal Modelo e ao Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, 

abrangendo a criação e implantação de layout exclusivo para o portal institucional da Câmara 

Municipal, treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para as 
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plataformas. Embora tais serviços possuam naturezas operacionais distintas, eles são tecnicamente 

interdependentes e funcionalmente complementares, compondo uma solução única voltada à correta 

implementação e utilização das ferramentas digitais da Câmara Municipal. 

8.3. A criação e implantação do layout exclusivo do Portal Modelo demanda conhecimento técnico 

específico sobre a estrutura da plataforma, bem como sobre sua integração com as funcionalidades 

do SAPL. Da mesma forma, o treinamento dos servidores depende diretamente das configurações e 

da estrutura final do portal implantado, uma vez que a capacitação deve ocorrer sobre o ambiente 

efetivamente utilizado pela Administração. Por sua vez, a assessoria e o suporte técnico continuado 

possuem relação direta com as etapas anteriores, sendo responsáveis por garantir o acompanhamento 

da utilização das plataformas, a resolução de eventuais dificuldades operacionais e a orientação 

técnica dos usuários. 

8.4. Nesse contexto, o eventual parcelamento do objeto poderia gerar fragmentação da 

responsabilidade técnica, dificultar a coordenação entre diferentes fornecedores e comprometer a 

eficiência da solução adotada. Caso cada etapa fosse executada por empresas distintas, haveria risco 

de incompatibilidades técnicas entre o layout desenvolvido, a configuração das plataformas e os 

conteúdos abordados no treinamento, além de possíveis conflitos de responsabilidade quanto à 

manutenção e ao suporte técnico das soluções implementadas. 

8.5. Sob o ponto de vista da operacionalidade administrativa, a contratação integrada de todos os 

serviços em um único objeto permite maior uniformidade na execução, melhor comunicação entre 

contratada e Administração e maior eficiência na gestão contratual. Essa abordagem também reduz 

riscos de retrabalho, inconsistências técnicas e atrasos na implantação da solução, contribuindo para 

a efetividade do projeto e para a continuidade das atividades legislativas. 

8.6. No que se refere à economicidade, a contratação conjunta tende a ser mais vantajosa, pois 

possibilita que um único fornecedor responsável pela implantação do portal também conduza o 

treinamento e o suporte técnico, reduzindo custos administrativos e evitando despesas adicionais 

decorrentes da necessidade de integração entre diferentes prestadores de serviço. Ademais, a 

contratação unificada favorece a responsabilização clara do fornecedor quanto ao desempenho global 

da solução implementada. 

8.7. Quanto à competitividade do certame, observa-se que o objeto possui características compatíveis 

com a atuação de empresas especializadas em soluções tecnológicas voltadas ao suporte e 

personalização de portais institucionais e sistemas legislativos, sendo razoável presumir a existência 
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de fornecedores aptos a executar integralmente os serviços previstos. Dessa forma, a não adoção do 

parcelamento não tende a restringir indevidamente a competição, uma vez que o conjunto de serviços 

integra atividades correlatas e normalmente ofertadas de forma conjunta no mercado. 

8.8. Diante dessas considerações, conclui-se que não é recomendável o parcelamento do objeto, pois 

os serviços previstos apresentam natureza técnica integrada e interdependente, sendo mais adequado 

que sua execução ocorra de forma unificada, sob responsabilidade de um único contratado. Tal 

medida contribui para assegurar maior eficiência na implantação da solução, melhor controle da 

execução contratual, redução de riscos operacionais e maior efetividade no atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. A contratação de empresa especializada para criação e implantação de layout exclusivo para o 

Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, bem como para realização de 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para as plataformas Portal 

Modelo e SAPL, tem como objetivo principal aprimorar a gestão das informações institucionais e 

legislativas, fortalecer os mecanismos de transparência pública e promover maior eficiência na 

utilização das ferramentas digitais de apoio às atividades do Poder Legislativo Municipal. 

9.2. Entre os principais resultados pretendidos, destaca-se a modernização e aprimoramento do portal 

institucional da Câmara Municipal, por meio da implementação de layout exclusivo e adequado à 

identidade visual do órgão. A melhoria da organização das informações e da navegabilidade do portal 

permitirá maior clareza na apresentação dos conteúdos institucionais e legislativos, facilitando o 

acesso da população às informações públicas, em consonância com os princípios da publicidade e da 

transparência administrativa. 

9.3. Outro resultado relevante refere-se à qualificação técnica dos servidores responsáveis pela gestão 

das plataformas digitais, por meio da realização de treinamento específico sobre a utilização do Portal 

Modelo e do SAPL. A capacitação permitirá que os servidores desenvolvam maior autonomia 

operacional na alimentação e manutenção das informações institucionais e legislativas, reduzindo a 

dependência de suporte externo para atividades rotineiras e aumentando a eficiência no 

gerenciamento das ferramentas tecnológicas utilizadas pela Câmara Municipal. 

9.4. A contratação também busca assegurar maior estabilidade e continuidade no funcionamento das 

plataformas digitais, por meio da prestação de assessoria e suporte técnico continuado. Esse 
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acompanhamento especializado contribuirá para a resolução de eventuais dificuldades operacionais, 

orientação técnica dos servidores e aprimoramento constante da utilização dos sistemas, garantindo 

maior confiabilidade no registro e na divulgação das atividades legislativas. 

9.5. Do ponto de vista da eficiência administrativa, a solução permitirá otimizar o uso das ferramentas 

já disponibilizadas no âmbito do Programa Interlegis, evitando a necessidade de aquisição de novas 

plataformas tecnológicas e aproveitando a infraestrutura já existente. Dessa forma, a Administração 

Pública poderá concentrar seus esforços na melhoria da utilização das soluções disponíveis, 

promovendo maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

9.6. No aspecto da sustentabilidade, a contratação contribui para o fortalecimento dos processos 

digitais no âmbito da Câmara Municipal, reduzindo a necessidade de utilização de documentos físicos 

e ampliando a disponibilização de informações em formato eletrônico. Essa medida favorece práticas 

administrativas mais sustentáveis, reduzindo o consumo de papel e incentivando a modernização dos 

processos administrativos e legislativos. 

9.7. Por fim, os resultados esperados incluem o fortalecimento da transparência institucional e do 

controle social, uma vez que a melhoria da estrutura do portal eletrônico da Câmara Municipal amplia 

o acesso da população às informações legislativas, às atividades parlamentares e aos atos 

administrativos do Poder Legislativo. Tal iniciativa contribui para aproximar a sociedade da atuação 

do Poder Público, promovendo maior participação cidadã e reforçando o compromisso da 

Administração com a transparência e a boa governança pública. 

9.8. Dessa forma, a contratação pretendida apresenta potencial para gerar benefícios institucionais 

relevantes, promovendo maior eficiência operacional, melhoria na prestação dos serviços públicos, 

fortalecimento da transparência administrativa e melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos já 

disponíveis à Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. Para assegurar a adequada execução da contratação pretendida, a Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte-MT deverá adotar previamente algumas providências administrativas, técnicas e 

operacionais, destinadas a preparar o ambiente institucional para a implantação da solução e para o 

adequado acompanhamento da execução contratual. 

10.2. Inicialmente, será necessário que a Administração designe formalmente os servidores 

responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo o 
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acompanhamento técnico da execução dos serviços, a verificação do cumprimento das obrigações 

contratuais e a interlocução direta com a empresa contratada durante todas as etapas da implantação 

e operação da solução. 

10.3. Outra providência relevante consiste na identificação e indicação dos servidores que 

participarão do treinamento previsto na contratação, especialmente aqueles responsáveis pela 

alimentação do Portal Modelo, pela gestão das informações institucionais e pela utilização do Sistema 

de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. A definição prévia dos participantes permitirá melhor 

organização da capacitação e maior aproveitamento das atividades de treinamento. 

10.4. Também deverá ser realizada a organização prévia das informações institucionais e legislativas 

que serão disponibilizadas no portal institucional, tais como dados institucionais da Câmara, estrutura 

administrativa, informações sobre vereadores, legislação municipal, registros de sessões e demais 

conteúdos de interesse público. Essa preparação facilitará a implementação do layout do portal e a 

estruturação adequada das seções e páginas do ambiente digital. 

10.5. Adicionalmente, a Câmara Municipal deverá assegurar que os servidores responsáveis pela 

gestão das plataformas disponham de acesso aos ambientes administrativos do Portal Modelo e do 

SAPL, bem como de credenciais adequadas para operação dos sistemas. Essa medida permitirá que 

a empresa contratada realize, em conjunto com a Administração, os ajustes necessários na estrutura 

do portal e nas configurações das plataformas durante a fase de implantação. 

10.6. No que se refere à infraestrutura tecnológica, deverá ser verificado previamente se os 

equipamentos utilizados pelos servidores, tais como computadores e conexão à internet, possuem 

condições adequadas para acesso e utilização das plataformas web, garantindo compatibilidade com 

os navegadores recomendados e estabilidade na navegação. Embora o Portal Modelo e o SAPL 

estejam hospedados na infraestrutura do Senado Federal, a adequada utilização das ferramentas 

depende de acesso regular e estável por parte dos usuários da Câmara Municipal. 

10.7. Outra providência importante consiste na definição do padrão de identidade visual institucional 

da Câmara Municipal, incluindo logomarca, cores institucionais e demais elementos gráficos que 

deverão orientar o desenvolvimento do layout exclusivo do portal. A disponibilização dessas 

informações à empresa contratada contribuirá para que a solução desenvolvida esteja alinhada à 

identidade institucional do órgão. 

10.8. Por fim, a Administração deverá promover a formalização dos documentos administrativos 

necessários à contratação, incluindo a conclusão das etapas do processo licitatório ou de contratação 
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direta, a verificação da disponibilidade orçamentária, a emissão da nota de empenho e a elaboração 

do contrato administrativo, assegurando que todos os requisitos legais e procedimentais estejam 

devidamente atendidos antes do início da execução dos serviços. 

10.9. A adoção dessas providências prévias contribuirá para que a implantação do portal institucional, 

a realização do treinamento e a prestação do suporte técnico ocorram de forma organizada, eficiente 

e alinhada às necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, garantindo melhores 

condições para o cumprimento do objeto contratado. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. A presente contratação possui relação com outras contratações e estruturas tecnológicas que dão 

suporte às atividades institucionais da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, especialmente 

aquelas voltadas à manutenção da infraestrutura de tecnologia da informação, à gestão do processo 

legislativo eletrônico e à divulgação das informações institucionais e legislativas no ambiente digital. 

11.2. Entre as contratações correlatas, destaca-se a utilização das plataformas Portal Modelo e 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, disponibilizadas no âmbito do Programa 

Interlegis do Senado Federal, que constituem a base tecnológica sobre a qual se desenvolverá a 

presente contratação. O Portal Modelo é utilizado para divulgação das informações institucionais e 

legislativas da Câmara Municipal, enquanto o SAPL é responsável pela gestão da tramitação de 

proposições legislativas, registro de sessões, organização da pauta e controle do processo legislativo. 

Nesse contexto, a contratação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo, treinamento 

e suporte técnico está diretamente relacionada à adequada utilização dessas plataformas, funcionando 

como complemento necessário para sua correta implementação e operação. 

11.3. Também podem ser consideradas contratações correlatas aquelas relacionadas à manutenção da 

infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, tais como serviços de acesso à internet, manutenção 

de equipamentos de informática e eventuais serviços de suporte técnico em tecnologia da informação. 

Embora essas contratações não sejam diretamente vinculadas ao objeto em análise, elas contribuem 

para o adequado funcionamento do ambiente digital necessário à utilização do Portal Modelo e do 

SAPL, influenciando, de forma indireta, a eficiência operacional das plataformas. 

11.4. No que se refere às contratações interdependentes, observa-se que a presente contratação não 

depende diretamente da celebração de outros contratos específicos para sua execução, uma vez que 

as plataformas Portal Modelo e SAPL já estão disponibilizadas no âmbito do Programa Interlegis. 
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Entretanto, a efetividade da solução proposta está associada à correta manutenção dessas plataformas 

e ao acesso regular à infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, como conexão à internet e 

equipamentos adequados para utilização dos sistemas. 

11.5. Do ponto de vista da eficiência administrativa, a presente contratação contribui para 

potencializar o aproveitamento das soluções tecnológicas já adotadas pela Câmara Municipal, 

evitando a necessidade de aquisição de novos sistemas ou de substituição das plataformas atualmente 

utilizadas. Dessa forma, a contratação se integra de forma complementar às ferramentas já existentes, 

permitindo que a Administração extraia maior eficiência e funcionalidade dos recursos tecnológicos 

disponíveis. 

11.6. Sob o aspecto da economicidade, a contratação de serviços especializados para personalização 

do portal, capacitação dos servidores e suporte técnico continuado representa medida que maximiza 

o aproveitamento da infraestrutura tecnológica já disponibilizada pelo Programa Interlegis, reduzindo 

custos que seriam significativamente maiores caso a Câmara Municipal optasse pela aquisição de 

plataforma legislativa própria ou por sistemas proprietários disponíveis no mercado. 

11.7. Assim, conclui-se que a presente contratação possui relação direta com a infraestrutura 

tecnológica já existente na Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, especialmente com as 

plataformas Portal Modelo e SAPL, funcionando como elemento complementar destinado a 

aprimorar sua utilização, aumentar a eficiência operacional das atividades legislativas e fortalecer os 

mecanismos de transparência e acesso à informação no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. A contratação de empresa especializada para criação e implantação de layout exclusivo para o 

Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, bem como para treinamento de 

servidores e prestação de assessoria técnica continuada para as plataformas Portal Modelo e SAPL, 

apresenta impactos ambientais reduzidos, uma vez que se trata predominantemente de prestação de 

serviços técnicos especializados em ambiente digital, sem a necessidade de fornecimento de bens 

físicos ou de utilização intensiva de recursos naturais. 

12.2. Sob a perspectiva ambiental, a solução proposta contribui positivamente para a modernização 

administrativa e para a adoção de práticas sustentáveis no âmbito da gestão pública, na medida em 

que fortalece o uso de ferramentas digitais para organização, tramitação e divulgação das atividades 

legislativas, reduzindo a dependência de documentos físicos e promovendo maior utilização de 
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processos eletrônicos. A disponibilização de informações institucionais e legislativas por meio do 

portal eletrônico institucional contribui para a diminuição do consumo de papel, impressões e demais 

insumos utilizados tradicionalmente na divulgação de atos administrativos e legislativos. 

12.3. Além disso, o uso do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, aliado à estrutura do 

Portal Modelo, favorece a digitalização e organização das informações legislativas em ambiente 

eletrônico, permitindo maior racionalização do armazenamento de documentos e reduzindo a 

necessidade de arquivamento físico de grandes volumes de papéis. Tal medida contribui para a 

redução da geração de resíduos sólidos e para a otimização da gestão documental da Câmara 

Municipal. 

12.4. No que se refere às medidas de sustentabilidade relacionadas à execução contratual, destaca-se 

que os serviços de suporte técnico e assessoria poderão ser prestados, sempre que possível, por meio 

de atendimento remoto, utilizando ferramentas de comunicação digital, o que reduz deslocamentos 

físicos, consumo de combustíveis e emissão de gases de efeito estufa associados ao transporte. Essa 

prática também contribui para maior eficiência operacional e redução de custos administrativos. 

12.5. Adicionalmente, a adoção de plataformas digitais para divulgação de informações institucionais 

promove maior transparência e acesso eletrônico às informações públicas, incentivando cidadãos, 

servidores e agentes públicos a priorizarem a consulta digital em detrimento da solicitação de cópias 

físicas de documentos, o que também contribui para a redução do consumo de papel e outros materiais 

de expediente. 

12.6. Embora o objeto da contratação não envolva diretamente aquisição de equipamentos ou geração 

significativa de resíduos materiais, a Administração poderá adotar medidas complementares de 

sustentabilidade, tais como a priorização do uso de equipamentos de informática com maior eficiência 

energética, o incentivo ao uso racional de recursos tecnológicos e a adequada destinação de resíduos 

eletrônicos eventualmente gerados no âmbito das atividades administrativas, observando práticas de 

logística reversa e reaproveitamento sempre que aplicáveis. 

12.7. Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida possui baixo impacto ambiental e 

potencial para promover benefícios ambientais indiretos, especialmente por incentivar a digitalização 

de processos, a redução do uso de papel, a otimização da gestão documental e a adoção de práticas 

administrativas mais sustentáveis no âmbito da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

alinhando-se aos princípios da eficiência, da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental na 

gestão pública. 
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13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Com base nas análises realizadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a contratação de empresa especializada para criação e implantação de layout exclusivo para o 

Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação 

de assessoria técnica continuada para as plataformas Portal Modelo e Sistema de Apoio ao Processo 

Legislativo – SAPL mostra-se tecnicamente viável, necessária e adequada para atender às demandas 

institucionais do Poder Legislativo Municipal. 

13.2. A análise da necessidade demonstrou que a Câmara Municipal já utiliza as plataformas 

disponibilizadas pelo Programa Interlegis do Senado Federal, as quais constituem instrumentos 

relevantes para organização das atividades legislativas e para a divulgação das informações 

institucionais e administrativas. Entretanto, verificou-se a necessidade de aprimoramento da estrutura 

do portal institucional, bem como de qualificação dos servidores responsáveis pela gestão das 

plataformas e de acompanhamento técnico especializado para garantir o adequado funcionamento e 

utilização das ferramentas digitais. 

13.3. O levantamento de mercado indicou que a solução mais vantajosa para a Administração consiste 

na contratação de serviços especializados voltados à personalização do portal, capacitação dos 

usuários e suporte técnico continuado, aproveitando a infraestrutura tecnológica já disponibilizada no 

âmbito do Programa Interlegis. Essa alternativa permite maximizar o aproveitamento dos recursos 

públicos existentes, evitando custos mais elevados decorrentes da aquisição de novos sistemas ou da 

substituição integral das plataformas atualmente utilizadas. 

13.4. As análises relacionadas à estimativa de quantitativos, aos requisitos técnicos da contratação, 

ao parcelamento da solução e às contratações correlatas demonstraram que os serviços propostos 

possuem natureza integrada e complementar, sendo recomendável sua contratação conjunta, de modo 

a assegurar maior eficiência operacional, uniformidade técnica e melhor gestão da execução 

contratual. 

13.5. Também se verificou que a contratação apresenta baixo impacto ambiental e contribui para o 

fortalecimento de práticas administrativas sustentáveis, especialmente pela ampliação do uso de 

ferramentas digitais, redução do consumo de papel e melhoria da disponibilização eletrônica das 

informações públicas. 
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13.6. Diante desse contexto, conclui-se que a contratação pretendida encontra-se devidamente 

fundamentada sob os aspectos técnico, operacional, econômico e institucional, atendendo aos 

princípios da eficiência, da economicidade, da transparência e da continuidade do serviço público. A 

solução proposta permitirá aprimorar a gestão das informações legislativas, fortalecer a transparência 

institucional e ampliar o acesso da sociedade às atividades do Poder Legislativo Municipal. 

13.7. Assim, manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo de contratação, mediante 

elaboração do Termo de Referência e adoção das providências administrativas necessárias à 

formalização do procedimento licitatório ou da modalidade de contratação cabível, nos termos da 

legislação vigente, por entender que a solução proposta atende de forma adequada ao interesse público 

e às necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 10 de Março de 2026. 

 

 

______________________________ 

Carla Cristina Calefi Mayer 

Chefe de Gabinete 
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GERENCIAMENTO DE RISCOS – MAPA DE RISCOS 

 

Processo: 012/2026 

Objeto/Necessidade: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e 

implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para as plataformas Portal Modelo e 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. 

Setor demandante: Diretoria Administrativa. 

 

1. Tabela 1 – Identificação dos Riscos: 

Nº Risco Identificado Causa Provável 
Fase em que o risco pode 

ocorrer 

Alocação do 

Risco 
Impacto Probabilidade 

1 

Atraso na implantação 

do layout do Portal 

Modelo 

Planejamento inadequado, 

atraso na entrega de insumos 

institucionais (logotipo, 

conteúdos, acessos) ou baixa 

priorização pela contratada 

Implantação Contratada Alta Média 

2 

Incompatibilidade 

técnica do layout 

desenvolvido com a 

plataforma Portal 

Modelo 

Falhas na adaptação à estrutura 

da plataforma Plone ou 

alterações não compatíveis 

com a infraestrutura do 

Interlegis 

Implantação/Homologação Contratada Alta Baixa 

3 

Baixa adesão dos 

servidores ao uso 

adequado das 

plataformas 

Falta de capacitação efetiva, 

resistência à mudança ou 

sobrecarga de atividades 

Execução Administração Média Alta 

4 

Alimentação 

inadequada ou 

desatualização das 

informações no portal 

institucional 

Falta de rotina administrativa 

definida ou ausência de 

servidores responsáveis pela 

atualização 

Execução Administração Média Média 

5 

Dependência 

excessiva da empresa 

contratada para 

manutenção do portal 

Baixo domínio técnico dos 

servidores sobre as 

funcionalidades do Portal 

Modelo e SAPL 

Execução/Pós-contrato Administração Média Média 
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Nº Risco Identificado Causa Provável 
Fase em que o risco pode 

ocorrer 

Alocação do 

Risco 
Impacto Probabilidade 

6 

Fragilidade na 

fiscalização técnica da 

execução contratual 

Fiscal designado sem perfil 

técnico adequado ou acúmulo 

de atribuições 

Execução Administração Média Média 

 

2. Tabela 2 – Análise de Nível de Risco, Medidas de Mitigação, Contingência e Responsáveis: 

 

Nº do 

Risco 

Nível de 

Risco 
Medidas Mitigadoras (M) Medidas de Contingência (C) 

Responsável pelo 

Tratamento do Risco 

R-1 Moderado 

M1 – Estabelecer cronograma detalhado de 

implantação com marcos e entregas; M2 – Realizar 

reuniões periódicas de acompanhamento; M3 – 

Disponibilizar previamente as informações 

institucionais necessárias ao desenvolvimento do 

portal 

C1 – Reprogramação das etapas de 

implantação; C2 – Aplicação de 

penalidades por atraso injustificado; 

C3 – Reforço da equipe técnica da 

contratada 

Contratada; Fiscal do 

Contrato 

R-2 Baixo 

M1 – Exigir compatibilidade técnica com a 

plataforma Portal Modelo (Plone); M2 – Realizar 

testes e homologação antes da publicação 

definitiva; M3 – Validar o layout com a equipe 

administrativa 

C1 – Ajuste técnico imediato do 

layout; C2 – Reconfiguração das 

funcionalidades afetadas 

Contratada; Fiscal do 

Contrato 

R-3 Moderado 

M1 – Realização de treinamento completo para 

servidores; M2 – Elaboração de materiais de apoio 

e orientações operacionais; M3 – Divulgação 

interna sobre a importância do uso adequado das 

plataformas 

C1 – Realização de treinamentos 

complementares; C2 – Apoio 

técnico intensivo nos primeiros 

meses de uso 

Mesa 

Diretora/Secretaria; 

Contratada 

R-4 Moderado 

M1 – Definição de responsáveis pela atualização 

das informações no portal; M2 – Estabelecimento 

de rotinas administrativas de alimentação do 

sistema; M3 – Orientação técnica contínua pela 

contratada 

C1 – Revisão emergencial das 

informações publicadas; C2 – Apoio 

técnico para reorganização das 

informações no portal 

Administração; 

Contratada 

R-5 Moderado 

M1 – Garantir treinamento adequado e 

transferência de conhecimento; M2 – 

Disponibilização de manuais e orientações 

operacionais; M3 – Estímulo à autonomia técnica 

dos servidores 

C1 – Apoio técnico intensivo 

durante a vigência contratual; C2 – 

Atualização periódica das 

orientações operacionais 

Administração; 

Contratada 
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Nº do 

Risco 

Nível de 

Risco 
Medidas Mitigadoras (M) Medidas de Contingência (C) 

Responsável pelo 

Tratamento do Risco 

R-6 Moderado 

M1 – Designar fiscal com perfil técnico e suplente; 

M2 – Utilizar checklists de acompanhamento das 

entregas; M3 – Apoio do controle interno quando 

necessário 

C1 – Substituição do fiscal se 

constatada insuficiência técnica; C2 

– Solicitação de apoio técnico 

especializado 

Presidência; Fiscal do 

Contrato; Controle 

Interno 

 

3. Diagrama de temperatura dos riscos identificados:  

 

 Baixa Média Alta 

Alta R-2 R-1 — 

Média — R-4, R-5, R-6 R-3 

Baixa — — — 

 

 

4. Plano de tratamento dos riscos priorizados:  

4.1. Prioridades: R-1, R-3, R-4 e R-6 exigem gestão ativa e monitoramento contínuo. 

4.1.1. Risco R-1 – Atraso na implantação do layout do portal 

Tratamento proposto: estabelecer cronograma detalhado com marcos de entrega; realizar reuniões periódicas 

de acompanhamento; garantir que os insumos institucionais necessários sejam disponibilizados previamente; 

aplicar penalidades em caso de atraso injustificado. 

Responsáveis: Contratada; Fiscal do Contrato. 

4.1.2. Risco R-3 – Baixa adesão dos servidores ao uso das plataformas 

Tratamento proposto: realizar treinamento obrigatório para os servidores responsáveis; disponibilizar materiais 

de apoio e orientações operacionais; reforçar o suporte técnico nos primeiros meses de utilização das 

plataformas. 

Responsáveis: Mesa Diretora/Secretaria; Contratada. 

4.1.3. Risco R-4 – Alimentação inadequada ou desatualização das informações 

Tratamento proposto: definir responsáveis pela atualização das informações institucionais; estabelecer rotinas 

administrativas de alimentação do portal; acompanhar periodicamente a atualização dos conteúdos publicados. 

Responsáveis: Administração; Fiscal do Contrato. 

4.1.4. Risco R-6 – Fragilidade na fiscalização técnica da execução contratual 
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Tratamento proposto: designar fiscal com perfil técnico adequado e suplente; utilizar checklists de 

acompanhamento das entregas; solicitar apoio do controle interno quando necessário. 

Responsáveis: Presidência; Fiscal do Contrato; Controle Interno. 

4.2. Concluída a identificação, análise e tratamento dos riscos relacionados à contratação dos serviços de 

criação e implantação de layout para o Portal Modelo, treinamento de servidores e suporte técnico continuado 

para as plataformas Portal Modelo e SAPL, os principais pontos críticos foram mapeados e receberam medidas 

de mitigação e contingência proporcionais à natureza do objeto. 

4.3. A adequada governança contratual, aliada ao acompanhamento contínuo da execução dos serviços e à 

participação ativa dos servidores responsáveis pela gestão das plataformas digitais, contribuirá para reduzir 

significativamente os riscos de insucesso da contratação. 

4.4. Situações não previstas ou mudanças no cenário operacional deverão ser monitoradas pelos responsáveis 

pela gestão e fiscalização do contrato, com atualização deste plano de gerenciamento de riscos sempre que 

necessário. 

4.5. Recomenda-se que o monitoramento dos riscos seja mantido durante toda a execução contratual, como 

instrumento de governança, transparência e gestão eficiente da contratação pública. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 10 de Março de 2026. 

 

 

______________________________ 

Carla Cristina Calefi Mayer 

Chefe de Gabinete 

 

CARLA CRISTINA 
CALEFI 
MAYER:0172766
9908

Assinado de forma 
digital por CARLA 
CRISTINA CALEFI 
MAYER:01727669908 
Dados: 2026.03.10 
11:12:46 -04'00'



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69  

 

 

Endereço: Avenida Rio Branco, n.º 978, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP N.º 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 99224-9739 

 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE-MT, TREINAMENTO DE SERVIDORES E PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA PARA A 
PLATAFORMA DO PORTAL MODELO E SAPL. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.221.699/0001-69, comunica o interesse de receber orçamentos. As especificações detalhadas do objeto 
seguem abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 

01 

CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
DE LAYOUT (TEMA) EXCLUSIVO E RESPONSIVO 
PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, 
PLATAFORMA PLONE 4, HOSPEDADO NA 
INFRAESTRUTURA DO SENADO FEDERAL 
(PROGRAMA INTERLEGIS);  
 

01 UNID 

02 

TREINAMENTO ONLINE DE 20 (VINTE) HORAS 
PARA SERVIDORES DA CÂMARA SOBRE A GESTÃO 
E ALIMENTAÇÃO DO PORTAL MODELO, SAPL E 
SISTEMA DE VOTAÇÃO (SESSÃO PLENÁRIA, PAINEL 
ELETRÔNICO, VOTAÇÃO...)  
 

01 UNID 

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
SUPORTE TÉCNICO CONTINUADO, PELO PRAZO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA AS PLATAFORMAS 
PORTAL MODELO E SAPL (SISTEMA DE APOIO AO 
PROCESSO LEGISLATIVO).  
 

12 MÊS 

 
 

 
 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ORÇAMENTOS: Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três) dias 
uteis, até o dia 02/03/2026, a contar do recebimento desta solicitação, através do e-mail: 
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, Ipiranga do Norte-MT. 
 
O orçamento deverá ser entregue em papel timbrado ou contendo a identificação da empresa, carimbo com CNPJ 
ou assinatura digital, assinatura do vendedor/representante da empresa, data atualizada, validade da proposta e 
valor para o objeto solicitado. No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69  

 

 

Endereço: Avenida Rio Branco, n.º 978, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP N.º 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 99224-9739 

 

Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo e-mail descrito nesta solicitação. 
 
 
 
 

Agradecemos pela atenção e participação. 
Ipiranga do Norte/MT, 25 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 

____________________________ 
Gabriela Vanessa Zanoto 
Supervisor Administrativo 

Portaria n° 033/2025 

Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:0545662
4192

Assinado de forma 
digital por Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.02.25 
09:00:13 -04'00'



25 de fevereiro de 2026 às 07:53

Solicitação de Orçamento - Treinamento do Portal modelo - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: doc.gerenciamento@gmail.com

Bom dia,

Prezad(a), a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, vem por meio deste solicitar orçamento para Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme solicitação de orçamento em anexo e
um modelo de orçamento. 

Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três)dias, sendo o prazo final em 02/03/2026; através do
e-mail: licitacaocm@ipiranga do norte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, Ipiranga do
Norte-MT.

No valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas ordiárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive frete, tributos e-ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, bem como, taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Para dúvidas ou esclarecimentos, nos colocamos à disposição nos contatos abaixo mencinados.

Desde já agradecemos.

Att. Gabriela Vanessa Zanoto
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



25 de fevereiro de 2026 às 07:54

Solicitação de Orçamento - Treinamento do Portal modelo - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: contato@hostsinop.com.br

Bom dia,

Prezad(a), a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, vem por meio deste solicitar orçamento para Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme solicitação de orçamento em anexo e
um modelo de orçamento. 

Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três)dias, sendo o prazo final em02/03/2026; através do
e-mail: licitacaocm@ipiranga do norte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, Ipiranga do
Norte-MT.

No valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas ordiárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive frete, tributos e-ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, bem como, taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Para dúvidas ou esclarecimentos, nos colocamos à disposição nos contatos abaixo mencinados.

Desde já agradecemos.

Att. Gabriela Vanessa Zanoto
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



25 de fevereiro de 2026 às 07:51

Solicitação de Orçamento - Treinamento do Portal modelo - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: contato@imagineweb.dev.br

Bom dia,

Prezad(a), a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, vem por meio deste solicitar orçamento para Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme solicitação de orçamento em anexo e
um modelo de orçamento. 

Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três)dias, sendo o prazo final em 02/03/2026; através do
e-mail: licitacaocm@ipiranga do norte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, Ipiranga do
Norte-MT.

No valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas ordiárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive frete, tributos e-ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, bem como, taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Para dúvidas ou esclarecimentos, nos colocamos à disposição nos contatos abaixo mencinados.

Desde já agradecemos.

Att. Gabriela Vanessa Zanoto
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



25 de fevereiro de 2026 às 09:35

Solicitação de Orçamento - Treinamento do Portal modelo - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: contato@legistec.com.br

Bom dia,

Prezad(a), a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, vem por meio deste solicitar orçamento para Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme solicitação de orçamento em anexo e
um modelo de orçamento. 

Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três)dias, sendo o prazo final em 02/03/2026; através do
e-mail: licitacaocm@ipiranga do norte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, Ipiranga do
Norte-MT.

No valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas ordiárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive frete, tributos e-ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, bem como, taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Para dúvidas ou esclarecimentos, nos colocamos à disposição nos contatos abaixo mencinados.

Desde já agradecemos.

Att. Gabriela Vanessa Zanoto
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



27 de fevereiro de 2026 às 12:54

Solicitação de Orçamento - Treinamento do Portal modelo - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: alquimiavirtual.web@gmail.com

Bom dia,

Prezad(a), a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, vem por meio deste solicitar orçamento para Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme solicitação de orçamento em anexo e
um modelo de orçamento. 

Os orçamentos deverão ser apresentados em até 03 (três)dias, sendo o prazo final em 02/03/2026; através do
e-mail: licitacaocm@ipiranga do norte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, Ipiranga do
Norte-MT.

No valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas ordiárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive frete, tributos e-ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, bem como, taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Para dúvidas ou esclarecimentos, nos colocamos à disposição nos contatos abaixo mencinados.

Desde já agradecemos.

Att. Gabriela Vanessa Zanoto
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



Relatório Resumido
Relatório gerado em: 03/03/2026 10:6:23
Quantidade total de registros: 2

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra): 2025, 2026
Período de Compra Pesquisado: 08/05/2025, 14/10/2025
Descrição/Código do Material: (344845-2) SERVICO DE DESENVOLVIMENTO - DO TIPO SERVICO DE ELABORACAO DO LAYOUT E DESIGN DAS PAGINAS
DA WEB\, CRIAR OS ELEMENTOS HTML DAS PAGINAS\, ICONES E IMAGENS DE FUNDO\,EM PLATAFORMA PHP

  

Fiscalizado Modalidade Cód. Licitação
Cód.

Material
Material Descrição Quantidade

Uni.

Fornecimento

Valor

Unit

CNPJ/CPF

Fornecedor
Nom

CM DE

FELIZ
NATAL

Dispensa
de licitação

00000000005/2025
344845-
2

SERVICO DE
DESENVOLVIMENTO

(344845-2)
SERVICO DE
DESENVOLVIMENTO
- DO TIPO SE..

11 UNIDADE
R$
454,55

07.134.552/0001-
31

F H D 

LTDA

PM DE
TABAPORA

Dispensa
de licitação

00000000015/2025
344845-
2

SERVICO DE
DESENVOLVIMENTO

(344845-2)
SERVICO DE
DESENVOLVIMENTO
- DO TIPO SE..

1 UNIDADE
R$
4.000,00

19.697.300/0001-
08

PENTA
DESEN

DE SIS

Valor Máximo Unit do …

R$4000,00
Média Saneada Global

R$6484,85
Mediana Valor Unit do …

R$2227,28



Relatório Resumido
Relatório gerado em: 03/03/2026 10:23:13
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra): 2025, 2026
Período de Compra Pesquisado: 12/09/2025
Descrição/Código do Material: (000901249) SERVICO DE TREINAMENTO NA AREA DE INFORMATICA - TREINAMENTO ONLINE KANBAN COACHING (KC)\,
TREINAMENTO ONLINE COM DURACAO 20 HORAS COM CERTIFICADO KANBAN.\, FERRAMENTAS COMUNS UTILIZADAS POR COACHES KANBAN E MUDANCA

EVOLUTIVA GERENCIADA\, DEFENIR A CULTURA ORGANIZACIONAL E COMO INFLUENCIA - LA E O QUE SIGNIFICA SER UM PROFISSIONAL DE COACHING
KANBAN.

  

Fiscalizado Modalidade Cód. Licitação
Cód.

Material
Material Descrição Quantidade

Uni.

Fornecimento

Valor

Unit

CNPJ/CPF

Fornecedor

Nome

Forneced

EMPRESA
MATO

GROSSENSE
DE
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO

Inexigibilidade
de Licitação

00000002153/2025 000901249

SERVICO DE
TREINAMENTO
NA AREA DE

INFORMATICA

(000901249)

SERVICO DE
TREINAMENTO
NA AREA DE
INFO..

2 UNIDADE
R$
3.735,00

18.662.001/0001-
67

KNOWLEDG

TREINAMEN
E
CAPACITAC
LTDA.

Valor Máximo Unit do …

R$3735,00
Média Saneada Global

R$3735,00
Mediana Valor Unit do …

R$3735,00



Relatório Resumido
Relatório gerado em: 03/03/2026 10:48:25
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra): 2025, 2026
Período de Compra Pesquisado: 24/01/2025
Descrição/Código do Material: (TCEMT0000302) SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - DO TIPO EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E PARLAMENTAR JUNTO AO PODER LEGISLATIVO

  

Fiscalizado Modalidade Cód. Licitação Cód. Material Material Descrição Quantidade
Uni.

Fornecimento

Valor

Unit

CNPJ/CPF

Fornecedor Fo

CM DE

ALTO
ARAGUAIA

Dispensa
de licitação

00000000001/2025 TCEMT0000302

SERVICO DE
ASSESSORIA NA
AREA
ADMINISTRATIVA

(TCEMT0000302)
SERVICO DE
ASSESSORIA NA
AREA ADMIN..

12 UNIDADE
R$
4.200,00

56.525.153/0001-
07

5652

Valor Máximo Unit do …

R$4200,00
Média Saneada Global

R$18844,44
Mediana Valor Unit do …

R$4200,00



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
PROPOSTA 

 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 
TEL: (66) 99224-9739 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 
 

Nome Fantasia: Hostsinop Informática 

Razão Social: Hostsinop Informática LTDA 

CNPJ: 07.134.552/0001-31 Optante pelo Simples: Sim 

Inscrição Estadual: 13.966.387-8 Inscrição Municipal: 46944 

Endereço: AV DAS FIGUEIRAS 842, SALA 4  

Bairro: SETOR RESIDENCIAL NORTE Cidade: SINOP 

CEP: 78.550-328 E-mail: cointato@hostsinop.com.br 

Telefone: 66-99628-0822 Fax: 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, TREINAMENTO DE 
SERVIDORES E PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA PARA A PLATAFORMA DO PORTAL MODELO E SAPL. 

 

Item Quant.  Unid. Descrição/Especificação do objeto  Valor Unitário  Valor Total  

01 01 UNID 

CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE LAYOUT (TEMA) 
EXCLUSIVO E RESPONSIVO PARA O 
PORTAL MODELO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE-MT, PLATAFORMA PLONE 4, 
HOSPEDADO NA INFRAESTRUTURA 
DO SENADO FEDERAL (PROGRAMA 
INTERLEGIS);  
 
 

 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

02 01 UNID 

TREINAMENTO ONLINE DE 20 
(VINTE) HORAS PARA SERVIDORES 
DA CÂMARA SOBRE A GESTÃO E 
ALIMENTAÇÃO DO PORTAL 
MODELO, SAPL E SISTEMA DE 
VOTAÇÃO (SESSÃO PLENÁRIA, 
PAINEL ELETRÔNICO, VOTAÇÃO...)  
 

 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

03 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO 
CONTINUADO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA AS 
PLATAFORMAS PORTAL MODELO E 

 R$ 900,00 R$ 10.800,00 



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
 
 
No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 

Sinop-MT, 25 de fevereiro de 2026  
                                                            
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Daísa Aparecida de Souza de Moraes 

Administadora 

SAPL (SISTEMA DE APOIO AO 
PROCESSO LEGISLATIVO).  
 

Valor Total R$ 17.800,00  

Assinado digitalmente por HOSTSINOP 
INFORMATICA LTDA:07134552000131
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=MT, L=SINOP, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
54582502000105, OU=videoconferencia, CN=
HOSTSINOP INFORMATICA 
LTDA:07134552000131
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.25 09:58:55-04'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

HOSTSINOP 
INFORMATICA 
LTDA:0713455

2000131



Alquimia Virtual 
Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ 05.828.075/0001-89 

Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01, Centro, Carneirinho – MG – Celular +55 34 9141 4287 

alquimiavirtual.web@gmail.com 

 

 

 

 

Proposta consultoria e serviços. 

 

Cliente: Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte – MT. 

 

 

mailto:alquimiavirtual.web@gmail.com


Alquimia Virtual 
Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ 05.828.075/0001-89 

Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01, Centro, Carneirinho – MG – Celular +55 34 9141 4287 

alquimiavirtual.web@gmail.com 

 

Apresentação da empresa. 

Alquimia Virtual é uma empresa de prestação de serviços e consultoria de 

informática, com sede no município de Carneirinho e especializada em servidores e 

serviços de código aberto.  

Elaboramos soluções para nossos clientes, com o objetivo de atender as 

demandas por serviços seguros e de alta disponibilidade com custo zero de 

licenciamento. 

Dentre os sistemas operacionais e softwares utilizados em nossos serviços temos: 

• Linux; 

• FreeBSD; 

• Plone; 

• Ubuntu; 

• CentOs; 

• Dentre outros. 

Dentre os clientes atendidos por nossos serviços podemos destacar: 

• Instituto de Previdência Municipal de Santa Vitória; 

• (Servidor de VMS, VMS e publicação do portal da transparência); 

• Câmara Municipal de Osasco; 

• (Construção de Portal Institucional e Treinamento); 

• Câmara Municipal de Iturama; 

• (Servidor de Banco de Dados, Servidores Web, Portal Institucional, E-SIC); 

• Câmara Municipal de Votorantim; 

• (Migração de banco de dados); 

Em nossas propostas de trabalho, temos sempre como objetivo, o melhor 

atendimento ao cliente, visando a solução total dos desafios propostos, com o menor 

custo de licenças e o diferencial do suporte técnico posterior já embutido no custo total 

do projeto. 

 

 

  

mailto:alquimiavirtual.web@gmail.com


Alquimia Virtual 
Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ 05.828.075/0001-89 

Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01, Centro, Carneirinho – MG – Celular +55 34 9141 4287 

alquimiavirtual.web@gmail.com 

 

PROPOSTA 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ: 07.221.699/0001-69 

TEL: (66) 99224-9739 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

 

Nome Fantasia: Alquimia Virtual 

Razão Social: Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ: 05.828.075/0001-89 Optante pelo Simples Sim 

Inscrição Estadual: 

002929204.00- 

49 

Inscrição Municipal:0914 

Endereço: Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01  

Bairro: Centro Cidade: Carneirinho – MG 

CEP: 38290-000 E-mail: alquimiavirtual.web@gmail.com 

Telefone: +55 34 9141 4287 Fax: 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE LAYOUT 

EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT, TREINAMENTO DE SERVIDORES E 

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA PARA A 

PLATAFORMA DO PORTAL MODELO E SAPL. 

 

Ite

m 

Qua

nt.  

Uni

d. 

Descrição/Especificação 

do objeto 

Valor 

Unitá-

rio  

Valor To-

tal  

01 01 
UN

ID 

CRIAÇÃO, DESEN-

VOLVIMENTO E IM-

PLANTAÇÃO DE LA-

YOUT (TEMA) EXCLU-

SIVO E RESPONSIVO 

PARA O PORTAL MO-

DELO DA CÂMARA 

R$ 

6.932,0

0 

R$ 

6.932,00 

mailto:alquimiavirtual.web@gmail.com


Alquimia Virtual 
Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ 05.828.075/0001-89 

Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01, Centro, Carneirinho – MG – Celular +55 34 9141 4287 

alquimiavirtual.web@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No valor ofertado estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive frete, tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas 

MUNICIPAL DE IPI-

RANGA DO NORTE-

MT, PLATAFORMA 

PLONE 4, HOSPE-

DADO NA INFRAES-

TRUTURA DO SE-

NADO FEDERAL 

(PROGRAMA INTER-

LEGIS);  

 

 

02 01 
UN

ID 

TREINAMENTO ON-

LINE DE 20 (VINTE) 

HORAS PARA SERVI-

DORES DA CÂMARA 

SOBRE A GESTÃO E 

ALIMENTAÇÃO DO 

PORTAL MODELO, 

SAPL E SISTEMA DE 

VOTAÇÃO (SESSÃO 

PLENÁRIA, PAINEL 

ELETRÔNICO, VOTA-

ÇÃO...)  

 

R$ 

6.932,0

0 

R$ 

6.932,00 

03 12 
MÊ

S 

PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇO DE ASSESSORIA 

E SUPORTE TÉCNICO 

CONTINUADO, PELO 

PRAZO DE 12 (DOZE) 

MESES, PARA AS PLA-

TAFORMAS PORTAL 

MODELO E SAPL (SIS-

TEMA DE APOIO AO 

PROCESSO LEGISLA-

TIVO).  

 

 

R$1.59

9,00 

R$19.198.

,00 

mailto:alquimiavirtual.web@gmail.com
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Janete Ferreira da Silva- ME 

CNPJ 05.828.075/0001-89 

Rua Dr. Ulysses Guimarães, 883, sala 01, Centro, Carneirinho – MG – Celular +55 34 9141 4287 

alquimiavirtual.web@gmail.com 

 

de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

 

Carneirinho – MG, 27 de fevereiro de 2026. 

                                                            

 

 

Janete Ferreira de Oliveira 

Titular 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
PROPOSTA 

 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 
TEL: (66) 99224-9739 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 
 

Nome Fantasia: INBOX PEDIDOS LTDA 

Razão Social: INBOX PEDIDOS LTDA 

CNPJ: 57.845.608/0001-34 Optante pelo Simples: Sim 

Inscrição Estadual:  Inscrição Municipal: 69449 

Endereço: AV EIFFEL  1019 

Bairro: AQUARELA DAS ARTES Cidade: Sinop 

CEP: 78.555-453 E-mail: CONTATO@INBOXPEDIDOS.COM 

Telefone:  (66) 9967-7005 Fax: 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, TREINAMENTO DE 
SERVIDORES E PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA PARA A PLATAFORMA DO PORTAL MODELO E SAPL. 

 

Item Quant.  Unid. Descrição/Especificação do objeto  Valor Unitário  Valor Total  

01 01 UNID 

CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE LAYOUT (TEMA) 
EXCLUSIVO E RESPONSIVO PARA O 
PORTAL MODELO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE-MT, PLATAFORMA PLONE 4, 
HOSPEDADO NA INFRAESTRUTURA 
DO SENADO FEDERAL (PROGRAMA 
INTERLEGIS);  
 
 

 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

02 01 UNID 

TREINAMENTO ONLINE DE 20 
(VINTE) HORAS PARA SERVIDORES 
DA CÂMARA SOBRE A GESTÃO E 
ALIMENTAÇÃO DO PORTAL 
MODELO, SAPL E SISTEMA DE 
VOTAÇÃO (SESSÃO PLENÁRIA, 
PAINEL ELETRÔNICO, VOTAÇÃO...)  
 

 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

03 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO 
CONTINUADO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA AS 
PLATAFORMAS PORTAL MODELO E 

 R$ 1.130,00 R$ 13.560,00 



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
 
 
No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 

Sinop-MT, 27 de fevereiro de 2026  
                                                            
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Carlos H. Almeida - CTO 

Imagine Soluções Digitais 

SAPL (SISTEMA DE APOIO AO 
PROCESSO LEGISLATIVO).  
 

Valor Total R$ 25.560,00  



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739  

RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

 

(Processo Administrativo n°012/2026) 

 

Em atenção a abertura da Dispensa n.º 007/2026, que tem por objeto  Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo 

para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores 

e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, foram 

realizadas as pesquisas de preços afim de definir o preço médio para elaboração do Termo de 

Referência, conforme previsto na Lei n. 14.133/2021. 

O art. 23 da Lei n° 14.133/2021 prevê a estimativa de preço dos valores compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado onde restaram as seguintes considerações: 

Considerando tratar de uma contratação por dispensa de licitação, iniciou o processo de 

cotações pela consulta a potenciais fornecedores do objeto. O critério de escolha para a cotação 

com estes fornecedores foram: Fornecedores localizados no site “google” atuantes neste ramo 

de atividade. 

Retornaram com orçamento 03 (três) empresas, quais sejam: Hostsinop Informática 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.134.552/0001-31; JANETE FERREIRA DE OLIVEIRA, 

inscrita no CNPJ n° 05.828.075/0001-89 e INBOX PEDIDOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

57.845.608/0001-34. Os seus valores foram inseridos no mapa de preços. 

Considerando o que prevê a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 23, o qual exige que 

quando da realização de pesquisa direta com fornecedores, sejam realizadas no mínimo 3 (três) 

cotações, registre-se que foram encaminhados pedidos de cotação para 05 empresas, conforme 

documentos acostados nos autos, contudo, somente 03 retornaram com resposta positiva. 

Portanto, após decorrido o prazo concedido para a apresentação das propostas, 

resolveu formar o preço referencial do certame com 03 (três) cotações, pela impossibilidade 

de se conseguir mais pesquisas de preços, conforme já demonstrado aqui neste termo 

circunstanciado e através dos documentos comprobatórios juntados aos autos. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Supervisor Administrativo 

Portaria de nomeação nº 033/2025 

Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:054566
24192

Assinado de forma 
digital por Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.03.18 
08:33:17 -04'00'



Item

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
criação e implantação de layout exclusivo para o 
Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga 
do Norte-MT, treinamento de servidores e 
prestação de assessoria técnica continuada para a 
plataforma do Portal Modelo e SAPL.

RADAR -
TCE/MT

Hostsinop 
Informática LTDA - 

CNPJ nº: 
07.134.552/0001-31

JANETE FERREIRA 
DE OLIVEIRA -  

CNPJ n°: 
05.828.075/0001-89

INBOX PEDIDOS 
LTDA - CNPJ n°: 

57.845.608/0001-34
MÉDIA MEDIANA

Quantidade 
estimada

Valor Total 
Estimado

1

Criação, desenvolvimento e implantação de layout 
(tema) exclusivo e responsivo para o portal 
modelo da Câmara municipal de Ipiranga do 
Norte-MT, plataforma plone 4, hospedado na 
infraestrutura do Senado Federal (Programa 
Interlegis);

R$ 2.227,28 R$ 4.000,00 R$ 6.932,00 R$ 5.000,00 R$ 4.539,82 R$ 4.500,00 1 R$ 4.500,00

2

Treinamento online de 20 (vinte) horas para 
servidores da Câmara sobre a gestão e 
alimentação do Portal Modelo, SAPL e sistema de 
votação (Sessão plenária, painel eletrônico, 
votação...)

R$ 3.735,00 R$ 3.000,00 R$ 6.932,00 R$ 7.000,00 R$ 5.166,75 R$ 5.333,50 1 R$ 5.333,50

3

Prestação de serviço de Assessoria e suporte 
técnico continuado, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para as plataformas portal modelo e SAPL 
(sistema de apoio ao processo legislativo).

R$ 4.200,00 R$ 900,00 R$ 1.599,00 R$ 1.130,00 R$ 1.957,25 R$ 1.364,50 12 R$ 16.374,00

R$ 26.207,50

Gabriela Vanessa Zanoto

Responsavel pelo setor compras e licitação
Portaria n° 033/2025

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado

Valor Total Estimado

Ipiranga do Norte-MT, 11 de Março de 2026.

________________________________

Gabriela Vanessa 
Zanoto:0545662
4192

Assinado de forma digital 
por Gabriela Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.03.18 
08:32:41 -04'00'



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 
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MINUTA DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0XX/2026 

Processo Administrativo Nº 0XX/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, 

Ipiranga do Norte/MT, CEP nº 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará processo 

de Dispensa presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 002/2023 – CMIN, e demais 

normas aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

INÍCIO: Do dia XX/03/2026 

FIM: Até o dia XX/03/2026 até às 23h59m (Horário de Brasília – DF) 

E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

PRESENCIALMENTE: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal 

Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 

assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);   

 

344845-2 

01 

UNID R$  

  

R$ 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

000901249 

01 

UNID R$ R$ 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

_____________________________________________________________________________________
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alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 

processo legislativo). 

TCEMT0000

302 

12 

MÊS R$   R$  

Valor total estimado R$  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço através do seguinte 

e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou presencialmente no endereço Avenida Rio Branco, nº 

978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital de contratação direta. 

2.3. Ficam impedidos de participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições previstas 

nesta contratação direta e seus anexos e demais previsões conforme Art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de 

2021, como: 

2.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, materiais necessários, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.4. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas, conforme Art. 61 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

4.5. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados juntamente 

com a proposta de preço, através do e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br; 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta dos seguintes documentos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica Operacional 

8.22. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, 

por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de complexidade igual ou 

similar ao pretendido. 

8.22.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

8.22.1.1. Razão social e CNPJ da contratante; 

8.22.1.2. Objeto compatível com o da presente contratação; 

8.22.1.3. Período de execução; 

8.22.1.4. Avaliação satisfatória da execução dos serviços. 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a autorização e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

6.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133 de 2021; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.5.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei Federal nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, podendo ser prorrogado na forma da legislação; 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

7. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Estarão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste neste, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.6. Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone ou pelo e-mail contidos neste aviso 

de contratação. 

9.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.7.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.7.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.7.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

Agradecemos a atenção e participação. 

Ipiranga do Norte-MT, XX de Março de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 
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Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2026 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 

1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, inscrita 

sob o CNPJ nº 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, visando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout 

exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de 

servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e 

SAPL. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se de acordo com os termos do DFD - Documento de Formalização 

de Demanda anexo aos autos. 

2.2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout 

exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores 

e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, não está 

contemplada no Plano Anual de Contratações, pois a necessidade surgiu depois que o mesmo já havia sido 

aprovado. 

2.3. A necessidade de adequar o portal da Câmara aos modernos padrões de comunicação digital, 

usabilidade e identidade visual, fortalecendo a transparência ativa e o acesso à informação pelo cidadão, é 

fundamentada em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

2.4. A plataforma base (Portal Modelo) e sua hospedagem são fornecidas gratuitamente pelo Programa 

Interlegis do Senado Federal, representando uma solução de alta segurança e sem custos de licença para 

esta Casa de Leis. A contratação visa agregar valor a essa estrutura existente por meio de serviços 

especializados de customização, treinamento e suporte, para os quais a Câmara não dispõe de equipe técnica 

qualificada em seu quadro permanente. A qualificação da empresa e de seus instrutores, com comprovada 

experiência no ecossistema Interlegis, é crucial para o sucesso do projeto e o correto aproveitamento das 

ferramentas. 

2.5. Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a execução dos 

serviços de melhoria e atualização do site institucional da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, uma 

vez que o quadro de servidores não dispõe de profissionais com capacitação técnica necessária para realizar 

tais atividades. A contratação garantirá a modernização do portal, assegurando maior eficiência na gestão 

das informações públicas, melhor interação com o cidadão e o fortalecimento da transparência e da imagem 

institucional do Poder Legislativo Municipal. 
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2.6. A presente dispensa de licitação, é fundamentada nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133 de 2021 e no Art. 97 e seguintes da Resolução nº 002/2023 – CMIN. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os seguintes 

quantitativos conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ 

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado  Federal  (Programa 
Interlegis); 

 

344845-2 

 

 

 

 

01 

 

UNID 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...) 

000901249  

 

 

01 

UNID  

 

 

R$ 5.333,50 

 

 

 

R$ 5.333,50 

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 
processo legislativo). 

 

TCEMT0000 

302 

 

 

 

12 

 

MÊS 

 

 

 

R$ 1.364,50 

 

 

 

R$ 16.374,00 

Valor total estimado R$ 26.207,50 ( Vinte e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 

 

3.2. A contratação tem como finalidade aprimorar a estrutura, organização e apresentação do portal 

institucional da Câmara Municipal, bem como garantir a adequada utilização das plataformas digitais 

utilizadas para gestão das atividades legislativas e divulgação das informações institucionais, promovendo 

maior eficiência administrativa, transparência pública e acesso da população às informações legislativas. 

3.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução compreende as seguintes etapas principais: 
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3.3.1. Inicialmente, será realizada a fase de planejamento e levantamento de informações, na qual a empresa 

contratada deverá realizar a análise das necessidades institucionais da Câmara Municipal, identificar os 

requisitos técnicos do portal institucional e coletar as informações necessárias para desenvolvimento do 

layout, tais como identidade visual, estrutura organizacional do portal e organização das seções e conteúdos 

institucionais. 

3.3.2. Na sequência, será executada a fase de desenvolvimento e implantação do layout exclusivo do Portal 

Modelo, que compreenderá a criação de tema personalizado compatível com a plataforma Plone utilizada 

pelo Portal Modelo, a adaptação da identidade visual institucional da Câmara Municipal, a organização das 

páginas e seções do portal, bem como a realização de testes técnicos para verificação da compatibilidade e 

funcionamento adequado da solução. 

3.3.3. Após a implantação do layout, será realizada a fase de homologação e validação da solução, na qual 

a Administração verificará se o portal atende aos requisitos técnicos, funcionais e institucionais definidos, 

incluindo a verificação da navegabilidade, organização das informações e compatibilidade com as 

funcionalidades do Portal Modelo e do SAPL. 

3.3.4. Concluída a implantação, será realizada a fase de capacitação dos servidores, por meio de treinamento 

específico destinado aos servidores responsáveis pela gestão das plataformas digitais da Câmara Municipal. 

O treinamento deverá abordar, no mínimo, as funcionalidades relacionadas à alimentação do Portal Modelo, 

gestão de conteúdos institucionais, utilização do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL e 

demais recursos necessários à correta operação das ferramentas digitais utilizadas pelo órgão. 

3.3.5. Posteriormente, inicia-se a fase de suporte técnico e assessoria continuada, durante a qual a empresa 

contratada prestará acompanhamento técnico aos servidores da Câmara Municipal, auxiliando na resolução 

de dúvidas operacionais, na orientação quanto à utilização das plataformas e na realização de eventuais 

ajustes técnicos necessários para garantir o adequado funcionamento do portal institucional e das 

ferramentas legislativas digitais. 

3.4. No que se refere à especificação da solução, os serviços a serem prestados deverão contemplar, no 

mínimo: 

3.4.1. criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo, compatível com a plataforma Plone 

utilizada pelo ambiente Interlegis; 

3.4.2. adequação da identidade visual institucional da Câmara Municipal ao portal eletrônico; 

3.4.3. organização das seções e conteúdos institucionais do portal; 

3.4.4. desenvolvimento de layout responsivo, compatível com diferentes dispositivos e navegadores; 

3.4.5. realização de testes técnicos e homologação da solução antes da disponibilização definitiva do portal; 
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3.4.6. realização de treinamento para os servidores responsáveis pela gestão das plataformas digitais; 

3.4.7. prestação de assessoria técnica e suporte continuado para utilização do Portal Modelo e do SAPL; 

3.4.8. orientação técnica quanto à alimentação e organização das informações institucionais e legislativas 

no portal. 

3.5. Ressalta-se que a solução proposta prioriza o aproveitamento da infraestrutura tecnológica já 

disponibilizada pelo Programa Interlegis, evitando a necessidade de aquisição de novas plataformas 

tecnológicas e promovendo maior racionalidade na utilização dos recursos públicos. 

3.6. Dessa forma, a solução apresentada contempla todas as etapas necessárias para implantação, utilização 

e manutenção adequada do portal institucional da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, garantindo 

maior eficiência na gestão das informações legislativas e fortalecendo os mecanismos de transparência e 

acesso à informação no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

4.1. A estimativa dos custos da aquisição do serviço foi realizada mediante cotação com empresas do ramo 

no Município de Ipiranga do Norte e região, também com base em informações obtidas por pesquisa de 

preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para balizamento de preços praticados, 

se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 26.207,50 (Vinte 

e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos). 

4.2. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133 de 2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025, por meio da 

realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

4.3. A contratação em lote único garante a integração e coerência entre os serviços, assegurando 

que o layout, o treinamento e a assessoria técnica sejam desenvolvidos de forma harmoniosa e 

alinhada com as necessidades da Câmara Municipal, visando também uma economia de recursos 

financeiros e maior eficiência na gestão do contrato, pois reduz a complexidade e os custos de 

gestão de múltiplos contratos, sendo atribuído a responsabilidade por todos os serviços a um 

único fornecedor, facilitando a resolução de problemas, pois terá conhecimento integral do 

projeto e poderá oferecer soluções mais eficazes e personalizadas para as necessidades desta 

Casa de Leis. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e funcionais necessários para 

garantir a adequada implantação do layout do Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte- 

MT, bem como a capacitação dos servidores e a prestação de assessoria técnica continuada para as 

plataformas Portal Modelo e Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, assegurando o pleno 

funcionamento das ferramentas digitais utilizadas pelo Poder Legislativo Municipal. 

5.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, 

demonstrando experiência na prestação de serviços relacionados à customização, implantação ou suporte 
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técnico de portais institucionais ou sistemas legislativos eletrônicos. A qualificação técnica da contratada é 

requisito essencial para garantir que os serviços sejam executados com qualidade, segurança e 

compatibilidade com a infraestrutura tecnológica existente. 

5.3. No que se refere ao desenvolvimento e implantação do layout exclusivo do Portal Modelo, a contratada 

deverá desenvolver tema personalizado compatível com a plataforma Plone utilizada pelo Portal Modelo, 

observando as diretrizes técnicas do Programa Interlegis do Senado Federal. O layout deverá incorporar a 

identidade visual institucional da Câmara Municipal, contemplando organização clara das informações, 

navegação intuitiva e estrutura adequada das seções do portal institucional. 

5.4. O portal deverá possuir estrutura responsiva, garantindo adequado funcionamento em diferentes 

dispositivos, como computadores, tablets e smartphones, bem como compatibilidade com os principais 

navegadores de internet utilizados no mercado. Também deverão ser observadas boas práticas de 

usabilidade e acessibilidade digital, de forma a facilitar o acesso da população às informações públicas 

disponibilizadas pela Câmara Municipal. 

5.5. A contratada deverá realizar testes técnicos e validação do layout antes de sua disponibilização 

definitiva, assegurando que a solução implementada seja plenamente compatível com as funcionalidades 

existentes do Portal Modelo e com a infraestrutura tecnológica mantida no âmbito do Programa Interlegis. 

5.6. Quanto à capacitação dos servidores, a contratada deverá realizar treinamento com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas, no formato presencial, voltado aos servidores responsáveis pela alimentação 

do portal institucional e pela utilização das funcionalidades do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

– SAPL. O treinamento deverá contemplar, entre outros aspectos, a gestão de conteúdos institucionais no 

portal, organização das informações legislativas, utilização das funcionalidades do SAPL e boas práticas 

para administração das plataformas digitais. 

5.7. No que se refere à prestação de assessoria técnica continuada, a contratada deverá disponibilizar suporte 

especializado durante toda a vigência contratual, prestando orientação técnica aos servidores da Câmara 

Municipal quanto à utilização das plataformas Portal Modelo e SAPL, bem como auxiliando na resolução 

de eventuais dúvidas operacionais, ajustes técnicos e melhorias relacionadas à estrutura e organização do 

portal institucional. 

5.8. O atendimento de suporte poderá ser realizado por meio de canais de comunicação remota, como 

sistema de chamados, e-mail, telefone ou plataformas digitais, garantindo resposta tempestiva às demandas 

apresentadas pela Administração. Sempre que necessário, poderão ser realizadas orientações técnicas 

adicionais para aprimorar o uso das ferramentas digitais pelos servidores. 
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5.9. Também constitui requisito da contratação a observância das normas de segurança da informação e 

proteção de dados, devendo a contratada garantir a confidencialidade das informações eventualmente 

acessadas durante a execução dos serviços e respeitar as diretrizes aplicáveis à proteção de dados pessoais, 

quando houver. 

5.10. Adicionalmente, a execução contratual deverá observar os princípios da eficiência, da transparência 

e da economicidade, assegurando que os serviços prestados contribuam efetivamente para o aprimoramento 

do portal institucional da Câmara Municipal e para a melhoria da gestão das informações legislativas. 

5.11. Por fim, a contratada deverá disponibilizar documentação básica e orientações técnicas necessárias à 

utilização do portal, de modo a possibilitar que os servidores da Câmara Municipal possam realizar a gestão 

cotidiana das plataformas com maior autonomia, garantindo a continuidade e a sustentabilidade da solução 

implementada ao longo do tempo. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. Dinâmica de execução 

6.1.1. Início: até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de 

serviço emitida pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

6.1.2. A execução dos serviços observará metodologia organizada em etapas, conforme descrito a seguir: 

6.1.2.1. Etapa 1 – Preparação e planejamento 

a) Apresentação do plano de execução contendo cronograma das atividades, etapas de implantação e 

responsáveis técnicos; 

b) Levantamento de requisitos institucionais e definição da estrutura do portal; 

c) Coleta de informações institucionais necessárias ao desenvolvimento do layout (identidade visual, 

logomarca, estrutura organizacional e conteúdos institucionais). 

6.1.2.2. Etapa 2 – Desenvolvimento e implantação do layout do Portal Modelo 

a) Criação e desenvolvimento do layout exclusivo compatível com a plataforma Plone utilizada pelo Portal 

Modelo; 

b) Adequação da identidade visual institucional da Câmara Municipal; 

c) Organização das seções e páginas do portal institucional; 

d) Configuração inicial do portal e adaptação do layout ao ambiente disponibilizado no âmbito do Programa 

Interlegis. 

6.1.2.3. Etapa 3 – Testes e homologação 
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a) Realização de testes técnicos para verificação da compatibilidade do layout com o Portal Modelo e suas 

funcionalidades; 

b) Avaliação da navegabilidade, responsividade e organização das informações; 

c) Correções e ajustes necessários até aprovação final pela Administração. 

6.1.2.4. Etapa 4 – Treinamento dos servidores 

a) Realização de capacitação com carga horária mínima de 20 horas, no formato presencial, para os 

servidores responsáveis pela gestão do Portal Modelo e do SAPL; 

b) Apresentação das funcionalidades das plataformas, incluindo alimentação do portal institucional e gestão 

das informações legislativas; 

c) Disponibilização de materiais de apoio, manuais ou orientações digitais para utilização das ferramentas. 

6.1.2.5. Etapa 5 – Entrada em operação do portal (go-live) 

a) Publicação definitiva do layout implantado no portal institucional; 

b) Início da utilização do portal com acompanhamento técnico inicial da empresa contratada; 

c) Orientação aos servidores para utilização prática das funcionalidades disponíveis. 

6.1.2.6. Etapa 6 – Estabilização e aceite 

a) Acompanhamento técnico inicial após a implantação do portal; 

b) Realização de ajustes finais necessários ao funcionamento adequado da solução; 

c) Emissão de aceite técnico pela Administração após verificação do atendimento aos requisitos 

estabelecidos. 

6.1.2.7. Etapa 7 – Suporte técnico e assessoria continuada 

a) Prestação de suporte técnico para utilização das plataformas Portal Modelo e SAPL durante toda a 

vigência contratual; 

b) Atendimento de dúvidas operacionais e orientação aos servidores; 

c) Realização de eventuais ajustes técnicos e acompanhamento da utilização das ferramentas. 

6.1.3. Prazo: as etapas de planejamento, desenvolvimento, implantação, testes e treinamento deverão 

ser concluídas em até 30 (trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço. 

6.1.4. Cada etapa será considerada concluída após validação pela Administração, podendo a etapa seguinte 

iniciar somente após aprovação da fase anterior. 

6.2. Local e horário da execução 
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6.2.1. Os serviços poderão ser realizados de forma presencial nas dependências da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte-MT (Av. Rio Branco, nº 978 – Centro – CEP 78578-000) ou de forma remota, 

conforme planejamento e necessidade das atividades. 

6.2.2. O atendimento presencial observará, preferencialmente, o horário de expediente da Câmara 

Municipal, compreendido entre 07h e 13h, de segunda a sexta-feira, podendo haver ajustes previamente 

acordados entre as partes. 

6.3. Rotinas a cumprir 

6.3.1. Apresentar plano de execução contendo cronograma das atividades e etapas de implantação do portal. 

6.3.2. Realizar reuniões técnicas com os servidores responsáveis pela gestão das plataformas para 

acompanhamento das atividades. 

6.3.3. Submeter as entregas intermediárias e finais à validação da Administração. 

6.3.4. Disponibilizar orientações técnicas e apoio aos servidores para correta utilização das plataformas. 

6.4. Materiais e recursos a serem disponibilizados pela contratada 

6.4.1. Ferramentas e recursos técnicos necessários para desenvolvimento e implantação do layout no Portal 

Modelo. 

6.4.2. Canal de atendimento para suporte técnico (e-mail, telefone, sistema de chamados ou plataforma 

digital). 

6.4.3. Materiais de apoio e documentação básica para treinamento dos servidores. 

6.4.4. Equipe técnica com experiência comprovada na customização e suporte de portais institucionais ou 

sistemas legislativos digitais. 

6.5. Informações relevantes para dimensionamento da proposta 

6.5.1. A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT possui estrutura administrativa reduzida, composta 

por servidores administrativos, vereadores e assessorias parlamentares. 

6.5.2. O portal institucional será utilizado para divulgação das atividades legislativas, publicação de 

informações institucionais e disponibilização de conteúdos relacionados ao processo legislativo. 

6.5.3. A solução deverá ser compatível com as plataformas Portal Modelo e SAPL disponibilizadas no 

âmbito do Programa Interlegis. 

6.6. Garantia e níveis de serviço 

6.6.1. A garantia dos serviços será assegurada por meio da prestação de suporte técnico e acompanhamento 

durante toda a vigência contratual. 

6.6.2. A contratada deverá prestar suporte técnico adequado para orientação e resolução de eventuais 

problemas relacionados ao layout do portal e à utilização das plataformas. 
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6.6.3. Permanecem aplicáveis as responsabilidades civis da contratada por eventuais falhas técnicas ou 

omissões na execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e das disposições contratuais. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (Vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP. 

8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável e a critério do (a) Contratante. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

9.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

9.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

9.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 

determinado (s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
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10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12. DA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica Operacional 

8.22. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, 

por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de complexidade igual ou 

similar ao pretendido. 

8.22.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

8.22.1.1. Razão social e CNPJ da contratante; 

8.22.1.2. Objeto compatível com o da presente contratação; 

8.22.1.3. Período de execução; 

8.22.1.4. Avaliação satisfatória da execução dos serviços. 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 

estão: 
13.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada; 

13.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir aquele 

que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente; 

13.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. nº 72, Inciso V, da Lei 

nº 14.133 de 2021); 

13.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 

documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis; 

13.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 

funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração; 

13.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 

executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

13.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

13.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de 

empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento 

contratual; 

13.1.09. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 

13.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão: 

14.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo; 

14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

14.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

14.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados; 

14.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas 

nesse Projeto e proposta apresentada; 

14.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela 

nota de solicitação ou autorização de serviço; 

14.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação 

de sanções; 

14.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 
14.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso; 

14.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente; 

14.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

15. DOS PRAZOS 
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15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP. 

15.2. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro da 

vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante. 

15.3. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer interrupção 

do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores: 
a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos; 

b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 

Administração. 

15.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo não 

superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso. 

15.5. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 

alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da seguinte 

dotação orçamentária para o exercício de 2024 e subsequentes de acordo com a previsão orçamentária 

respectiva: 

• Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Serviços de Seleção e Treinamento - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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Gabriela Vanessa Assinado de forma digital por 

Zanoto:05456624 Zanoto:05456624192 

Gabriela Vanessa 

192 
Dados: 2026.03.12 07:05:41 

-04'00' 

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 2021, assim 

como em suas respectivas alterações. 

Ipiranga do Norte-MT, 11 de Março de 2026. 
 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2026 

CONTRATO Nº /2026 CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE-MT, TREINAMENTO DE SERVIDORES E 

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA 

CONTINUADA PARA A PLATAFORMA DO 

PORTAL MODELO E SAPL. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, neste ato 

representada pelo (a) Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sra. Karine Inês 

Berna de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 2152883-7,  inscrita no CPF n° 

028.054.779-01, residente e domiciliada na Estrada Rural, Sítio Cebola, S/N, Zona Rural, no Município de 

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, 

Bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por 

XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

XXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

Nº.../2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº.../2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e 

SAPL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);  

 

344845-2 

01 

UNID R$  

  

R$  

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

000901249 

01 

UNID R$  

  

R$  

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as plataformas 

portal modelo e SAPL (sistema de 

apoio ao processo legislativo). 

 

TCEMT0000

302 
12 

MÊS R$   R$  

Valor total estimado R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Contratação Direta; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto (transporte, alimentação estadia e outros com pessoal técnico), tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) 

divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo 

(s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 

não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE  

8.1. Entre as obrigações do (a) Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

8.1.1. Efetuar o pagamento do serviço solicitado de acordo com Termo de Referência;  

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo (a) Contratado (a); 

8.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

8.1.5. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

8.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas nesse 

Projeto e proposta apresentada;  

8.1.7. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela nota 

de solicitação ou autorização de serviço;  

8.1.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao acompanhamento 

e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções;  

8.1.9. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no Termo 

de Referência;  
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8.1.10. Aplicar ao Contratado (a), penalidades, quando for o caso;  

8.1.11. Efetuar o pagamento ao Contratado (a) no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente;  

8.1.12. Notificar, por escrito, ao Contratado (a) da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

9.1. Entre as obrigações do (a) CONTRATADO (A), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 

estão:  

9.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada;  

9.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a corrigir aquele que 

apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  

9.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº 72, Inciso V, da Lei Federal 

nº 14.133 de 2021); 

9.1.3.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 

documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  

9.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e funcionamento 

dos materiais utilizados na prestação à Administração;  

9.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços executados por 

seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o (a) CONTRATANTE;  
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9.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  

9.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de empenho, 

assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento contratual;  

9.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 

9.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 



C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 8 de 12 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

  

 

 

 

_________________________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78.578-000, Centro, Ipiranga do Norte/MT – Caixa Postal nº 04 

– E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 9 9224-9739 (whats) 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 

13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

dotação abaixo discriminada do ano exercício de 2024 e demais exercícios financeiros subquentes: 

• 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Serviços de Seleção e Treinamento - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133 de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133 de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

__________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

KARINE INÊS BERNA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
PROPOSTA 

 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 
TEL: (66) 99224-9739 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 
 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo Simples (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone:  Fax: 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, TREINAMENTO DE 
SERVIDORES E PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA PARA A PLATAFORMA DO PORTAL MODELO E SAPL. 

 

Item Quant.  Unid. Descrição/Especificação do objeto  
Valor 

Unitário  
Valor Total  

01 01 UNID 

CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE LAYOUT (TEMA) 
EXCLUSIVO E RESPONSIVO PARA O 
PORTAL MODELO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE-MT, PLATAFORMA PLONE 4, 
HOSPEDADO NA INFRAESTRUTURA 
DO SENADO FEDERAL (PROGRAMA 
INTERLEGIS);  
 
 

 R$ R$ 

02 01 UNID 

TREINAMENTO ONLINE DE 20 
(VINTE) HORAS PARA SERVIDORES 
DA CÂMARA SOBRE A GESTÃO E 
ALIMENTAÇÃO DO PORTAL 
MODELO, SAPL E SISTEMA DE 
VOTAÇÃO (SESSÃO PLENÁRIA, 
PAINEL ELETRÔNICO, VOTAÇÃO...)  
 

   

03 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO 
CONTINUADO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA AS 

   



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Telefone (66) 992249739 

   

   

 
 
 
No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

 
(local), ______ de ______________ de 2026. 

                                                            
 
 
 
 
 
 
_____________________________                                               Carimbo com CNPJ da Empresa 
 Assinatura do Represente da Empresa 

PLATAFORMAS PORTAL MODELO E 
SAPL (SISTEMA DE APOIO AO 
PROCESSO LEGISLATIVO).  
 

Valor Total R$  



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739 

   

   

Solicitação 

 

 

De: Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 75, II, venho através desta, 

solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo que 

visará a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e 

implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a 

plataforma do Portal Modelo e SAPL”, conforme Edital de Dispensa de licitação e seus anexos. 

 

 

Ipiranga do Norte - MT, 11 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações  

Portaria n° 033/2025 

Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:054566
24192

Assinado de forma 
digital por Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.03.11 
09:52:16 -04'00'



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739 

   

   

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

 

 

Para:  

Gabriela Vanessa Zanoto 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

              

 

Prezada Senhora Gabriela, 

 

Em resposta à demanda efetuada, venho por meio desta, AUTORIZAR a 

abertura do Processo Administrativo referente a “Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal 

Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e 

prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL”, 

de acordo com o Edital e Termo de Referência, conforme solicitado, ressalvando a 

necessidade de serem observados todos os procedimentos estabelecidos pela legislação 

pertinente. 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 11 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

 

KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:0280
5477901

Assinado de forma 
digital por KARINE 
INES BERNA DE 
SOUZA:02805477901 
Dados: 2026.03.11 
10:07:53 -04'00'



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
Fone/Fax: (66) 99224-9739 

 

 

 
 

Processo Administrativo nº 012/2026 

Dispensa de Licitação n° 007/2026 

 

Comunicação Interna 

De: 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte 

Para: 

Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e 

implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica 

continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL”, para o exercício 

financeiro para 12 meses, conforme relação de itens abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ 

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado  Federal  (Programa 
Interlegis); 

 

344845-2 

 

 

 

 

01 

 

UNID 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

 

 

 

 

R$ 4.500,00 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...) 

000901249  

 

 

01 

UNID  

 

 

R$ 5.333,50 

 

 

 

R$ 5.333,50 

3. Prestação de serviço de  12  R$ 1.364,50 R$ 16.374,00 



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
Fone/Fax: (66) 99224-9739 

 

 

Gabriela Vanessa Assinado de forma digital 

   

Zanoto:0545662 Zanoto:05456624192 

Dados: 2026.03.11 
4192   

 
 

 Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 
processo legislativo). 

TCEMT0000 

302 

 MÊS   

Valor total estimado R$ 26.207,50 ( Vinte e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 

Ipiranga do Norte-MT, 11 de Março de 2026. 

 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria n° 033/2025 





Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739 

   

   

Processo Administrativo nº 012/2026 

Dispensa de Licitação n° 007/2026 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte 

 

Para: 

Juliano Piva 

Secretário Especial da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

 

                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre o Processo Administrativo nº 

012/2026, Dispensa n° 007/2026, referente a “Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o 

Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de 

servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do 

Portal Modelo e SAPL”, bem como da minuta de Aviso de Contratação direta e seus 

anexos. 

 

 Ipiranga do Norte-MT, 12 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Agente de Contratação 

Portaria n° 033/2025 

 

Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:05456
624192

Assinado de forma 
digital por Gabriela 
Vanessa 
Zanoto:05456624192 
Dados: 2026.03.12 
07:12:28 -04'00'
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MINUTA DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0XX/2026 

Processo Administrativo Nº 0XX/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, 

Ipiranga do Norte/MT, CEP nº 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará processo 

de Dispensa presencial, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 002/2023 – CMIN, e demais 

normas aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

INÍCIO: Do dia XX/03/2026 

FIM: Até o dia XX/03/2026 até às 23h59m (Horário de Brasília – DF) 

E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

PRESENCIALMENTE: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal 

Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 

assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);   

 

344845-2 

01 

UNID R$  

  

R$ 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

000901249 

01 

UNID R$ R$ 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

_____________________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78.578-000, Centro, Ipiranga do Norte/MT – Caixa Postal 

nº 04 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 9 9224-9739 (whats) 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 

processo legislativo). 

TCEMT0000

302 

12 

MÊS R$   R$  

Valor total estimado R$  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço através do seguinte 

e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou presencialmente no endereço Avenida Rio Branco, nº 

978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital de contratação direta. 

2.3. Ficam impedidos de participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições previstas 

nesta contratação direta e seus anexos e demais previsões conforme Art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de 

2021, como: 

2.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, materiais necessários, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.4. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado por lote. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas, conforme Art. 61 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

4.5. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados juntamente 

com a proposta de preço, através do e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br; 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta dos seguintes documentos: 

Habilitação jurídica 

5.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

5.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

5.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

5.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

5.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

5.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

5.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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5.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

5.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica Operacional 

5.22. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, 

por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de complexidade igual ou 

similar ao pretendido. 

5.22.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

5.22.1.1. Razão social e CNPJ da contratante; 

5.22.1.2. Objeto compatível com o da presente contratação; 

5.22.1.3. Período de execução; 

5.22.1.4. Avaliação satisfatória da execução dos serviços. 

5.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a autorização e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

6.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133 de 2021; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.5.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei Federal nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, podendo ser prorrogado na forma da legislação; 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

7. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Estarão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste neste, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.6. Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone ou pelo e-mail contidos neste aviso 

de contratação. 

9.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.7.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.7.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.7.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

Agradecemos a atenção e participação. 

Ipiranga do Norte-MT, XX de Abril de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 
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Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2026 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 

1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, inscrita 

sob o CNPJ nº 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, visando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout 

exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de 

servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e 

SAPL. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.  A presente contratação justifica-se de acordo com os termos do DFD - Documento de Formalização 

de Demanda anexo aos autos. 

2.2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout 

exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores 

e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, não está 

contemplada no Plano Anual de Contratações, pois a necessidade surgiu depois que o mesmo já havia sido 

aprovado. 

2.3. A necessidade de adequar o portal da Câmara aos modernos padrões de comunicação digital, 

usabilidade e identidade visual, fortalecendo a transparência ativa e o acesso à informação pelo cidadão, é 

fundamentada em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

2.4. A plataforma base (Portal Modelo) e sua hospedagem são fornecidas gratuitamente pelo Programa 

Interlegis do Senado Federal, representando uma solução de alta segurança e sem custos de licença para 

esta Casa de Leis. A contratação visa agregar valor a essa estrutura existente por meio de serviços 

especializados de customização, treinamento e suporte, para os quais a Câmara não dispõe de equipe técnica 

qualificada em seu quadro permanente. A qualificação da empresa e de seus instrutores, com comprovada 

experiência no ecossistema Interlegis, é crucial para o sucesso do projeto e o correto aproveitamento das 

ferramentas. 

2.5. Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a execução dos 

serviços de melhoria e atualização do site institucional da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, uma 

vez que o quadro de servidores não dispõe de profissionais com capacitação técnica necessária para realizar 

tais atividades. A contratação garantirá a modernização do portal, assegurando maior eficiência na gestão 

das informações públicas, melhor interação com o cidadão e o fortalecimento da transparência e da imagem 

institucional do Poder Legislativo Municipal. 
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2.6. A presente dispensa de licitação, é fundamentada nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133 de 2021 e no Art. 97 e seguintes da Resolução nº 002/2023 – CMIN.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os seguintes 

quantitativos conforme tabela abaixo:  

                                                                                                                                   

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);   

 

344845-2 

01 

 

UNID 

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

 

000901249 

01 

UNID 

R$ 5.333,50 R$ 5.333,50 

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 

processo legislativo).  

 

TCEMT0000

302 

12 

 

MÊS 

R$ 1.364,50 R$ 16.374,00 

Valor total estimado R$ 26.207,50 ( Vinte e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 

 

3.2. A contratação tem como finalidade aprimorar a estrutura, organização e apresentação do portal 

institucional da Câmara Municipal, bem como garantir a adequada utilização das plataformas digitais 

utilizadas para gestão das atividades legislativas e divulgação das informações institucionais, promovendo 

maior eficiência administrativa, transparência pública e acesso da população às informações legislativas. 

3.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução compreende as seguintes etapas principais: 
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3.3.1. Inicialmente, será realizada a fase de planejamento e levantamento de informações, na qual a empresa 

contratada deverá realizar a análise das necessidades institucionais da Câmara Municipal, identificar os 

requisitos técnicos do portal institucional e coletar as informações necessárias para desenvolvimento do 

layout, tais como identidade visual, estrutura organizacional do portal e organização das seções e conteúdos 

institucionais. 

3.3.2. Na sequência, será executada a fase de desenvolvimento e implantação do layout exclusivo do Portal 

Modelo, que compreenderá a criação de tema personalizado compatível com a plataforma Plone utilizada 

pelo Portal Modelo, a adaptação da identidade visual institucional da Câmara Municipal, a organização das 

páginas e seções do portal, bem como a realização de testes técnicos para verificação da compatibilidade e 

funcionamento adequado da solução. 

3.3.3. Após a implantação do layout, será realizada a fase de homologação e validação da solução, na qual 

a Administração verificará se o portal atende aos requisitos técnicos, funcionais e institucionais definidos, 

incluindo a verificação da navegabilidade, organização das informações e compatibilidade com as 

funcionalidades do Portal Modelo e do SAPL. 

3.3.4. Concluída a implantação, será realizada a fase de capacitação dos servidores, por meio de treinamento 

específico destinado aos servidores responsáveis pela gestão das plataformas digitais da Câmara Municipal. 

O treinamento deverá abordar, no mínimo, as funcionalidades relacionadas à alimentação do Portal Modelo, 

gestão de conteúdos institucionais, utilização do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL e 

demais recursos necessários à correta operação das ferramentas digitais utilizadas pelo órgão. 

3.3.5. Posteriormente, inicia-se a fase de suporte técnico e assessoria continuada, durante a qual a empresa 

contratada prestará acompanhamento técnico aos servidores da Câmara Municipal, auxiliando na resolução 

de dúvidas operacionais, na orientação quanto à utilização das plataformas e na realização de eventuais 

ajustes técnicos necessários para garantir o adequado funcionamento do portal institucional e das 

ferramentas legislativas digitais. 

3.4. No que se refere à especificação da solução, os serviços a serem prestados deverão contemplar, no 

mínimo: 

3.4.1. criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo, compatível com a plataforma Plone 

utilizada pelo ambiente Interlegis; 

3.4.2. adequação da identidade visual institucional da Câmara Municipal ao portal eletrônico; 

3.4.3. organização das seções e conteúdos institucionais do portal; 

3.4.4. desenvolvimento de layout responsivo, compatível com diferentes dispositivos e navegadores; 

3.4.5. realização de testes técnicos e homologação da solução antes da disponibilização definitiva do portal; 
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3.4.6. realização de treinamento para os servidores responsáveis pela gestão das plataformas digitais; 

3.4.7. prestação de assessoria técnica e suporte continuado para utilização do Portal Modelo e do SAPL; 

3.4.8. orientação técnica quanto à alimentação e organização das informações institucionais e legislativas 

no portal. 

3.5. Ressalta-se que a solução proposta prioriza o aproveitamento da infraestrutura tecnológica já 

disponibilizada pelo Programa Interlegis, evitando a necessidade de aquisição de novas plataformas 

tecnológicas e promovendo maior racionalidade na utilização dos recursos públicos. 

3.6. Dessa forma, a solução apresentada contempla todas as etapas necessárias para implantação, utilização 

e manutenção adequada do portal institucional da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, garantindo 

maior eficiência na gestão das informações legislativas e fortalecendo os mecanismos de transparência e 

acesso à informação no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

3.7. Fica vinculado a este Edital o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

aplicando-se subsidiariamente em caso de dúvidas ou omissões. 

 

 

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

4.1. A estimativa dos custos da aquisição do serviço foi realizada mediante cotação com empresas do ramo 

no Município de Ipiranga do Norte e região, também com base em informações obtidas por pesquisa de 

preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para balizamento de preços praticados, 

se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 26.207,50 (Vinte 

e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos).  

4.2. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133 de 2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025, por meio da 

realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

4.3.  A contratação em lote único garante a integração e coerência entre os serviços, assegurando 

que o layout, o treinamento e a assessoria técnica sejam desenvolvidos de forma harmoniosa e 

alinhada com as necessidades da Câmara Municipal, visando também uma economia de recursos 

financeiros e maior eficiência na gestão do contrato, pois reduz a complexidade e os custos de 

gestão de múltiplos contratos, sendo atribuído a responsabilidade por todos os serviços a um 

único fornecedor, facilitando a resolução de problemas, pois terá conhecimento integral do 

projeto e poderá oferecer soluções mais eficazes e personalizadas para as necessidades desta 

Casa de Leis. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e funcionais necessários para 

garantir a adequada implantação do layout do Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-

MT, bem como a capacitação dos servidores e a prestação de assessoria técnica continuada para as 

plataformas Portal Modelo e Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, assegurando o pleno 

funcionamento das ferramentas digitais utilizadas pelo Poder Legislativo Municipal. 
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5.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, 

demonstrando experiência na prestação de serviços relacionados à customização, implantação ou suporte 

técnico de portais institucionais ou sistemas legislativos eletrônicos. A qualificação técnica da contratada é 

requisito essencial para garantir que os serviços sejam executados com qualidade, segurança e 

compatibilidade com a infraestrutura tecnológica existente. 

5.3. No que se refere ao desenvolvimento e implantação do layout exclusivo do Portal Modelo, a contratada 

deverá desenvolver tema personalizado compatível com a plataforma Plone utilizada pelo Portal Modelo, 

observando as diretrizes técnicas do Programa Interlegis do Senado Federal. O layout deverá incorporar a 

identidade visual institucional da Câmara Municipal, contemplando organização clara das informações, 

navegação intuitiva e estrutura adequada das seções do portal institucional. 

5.4. O portal deverá possuir estrutura responsiva, garantindo adequado funcionamento em diferentes 

dispositivos, como computadores, tablets e smartphones, bem como compatibilidade com os principais 

navegadores de internet utilizados no mercado. Também deverão ser observadas boas práticas de 

usabilidade e acessibilidade digital, de forma a facilitar o acesso da população às informações públicas 

disponibilizadas pela Câmara Municipal. 

5.5. A contratada deverá realizar testes técnicos e validação do layout antes de sua disponibilização 

definitiva, assegurando que a solução implementada seja plenamente compatível com as funcionalidades 

existentes do Portal Modelo e com a infraestrutura tecnológica mantida no âmbito do Programa Interlegis. 

5.6. Quanto à capacitação dos servidores, a contratada deverá realizar treinamento com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas, no formato presencial, voltado aos servidores responsáveis pela alimentação 

do portal institucional e pela utilização das funcionalidades do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

– SAPL. O treinamento deverá contemplar, entre outros aspectos, a gestão de conteúdos institucionais no 

portal, organização das informações legislativas, utilização das funcionalidades do SAPL e boas práticas 

para administração das plataformas digitais. 

5.7. No que se refere à prestação de assessoria técnica continuada, a contratada deverá disponibilizar suporte 

especializado durante toda a vigência contratual, prestando orientação técnica aos servidores da Câmara 

Municipal quanto à utilização das plataformas Portal Modelo e SAPL, bem como auxiliando na resolução 

de eventuais dúvidas operacionais, ajustes técnicos e melhorias relacionadas à estrutura e organização do 

portal institucional. 

5.8. O atendimento de suporte poderá ser realizado por meio de canais de comunicação remota, como 

sistema de chamados, e-mail, telefone ou plataformas digitais, garantindo resposta tempestiva às demandas 
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apresentadas pela Administração. Sempre que necessário, poderão ser realizadas orientações técnicas 

adicionais para aprimorar o uso das ferramentas digitais pelos servidores. 

5.9. Também constitui requisito da contratação a observância das normas de segurança da informação e 

proteção de dados, devendo a contratada garantir a confidencialidade das informações eventualmente 

acessadas durante a execução dos serviços e respeitar as diretrizes aplicáveis à proteção de dados pessoais, 

quando houver. 

5.10. Adicionalmente, a execução contratual deverá observar os princípios da eficiência, da transparência 

e da economicidade, assegurando que os serviços prestados contribuam efetivamente para o aprimoramento 

do portal institucional da Câmara Municipal e para a melhoria da gestão das informações legislativas. 

5.11. Por fim, a contratada deverá disponibilizar documentação básica e orientações técnicas necessárias à 

utilização do portal, de modo a possibilitar que os servidores da Câmara Municipal possam realizar a gestão 

cotidiana das plataformas com maior autonomia, garantindo a continuidade e a sustentabilidade da solução 

implementada ao longo do tempo. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. Dinâmica de execução 

6.1.1. Início: até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de 

serviço emitida pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

6.1.2. A execução dos serviços observará metodologia organizada em etapas, conforme descrito a seguir: 

6.1.2.1. Etapa 1 – Preparação e planejamento 

a) Apresentação do plano de execução contendo cronograma das atividades, etapas de implantação e 

responsáveis técnicos; 

b) Levantamento de requisitos institucionais e definição da estrutura do portal; 

c) Coleta de informações institucionais necessárias ao desenvolvimento do layout (identidade visual, 

logomarca, estrutura organizacional e conteúdos institucionais). 

6.1.2.2. Etapa 2 – Desenvolvimento e implantação do layout do Portal Modelo 

a) Criação e desenvolvimento do layout exclusivo compatível com a plataforma Plone utilizada pelo Portal 

Modelo; 

b) Adequação da identidade visual institucional da Câmara Municipal; 

c) Organização das seções e páginas do portal institucional; 
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d) Configuração inicial do portal e adaptação do layout ao ambiente disponibilizado no âmbito do Programa 

Interlegis. 

6.1.2.3. Etapa 3 – Testes e homologação 

a) Realização de testes técnicos para verificação da compatibilidade do layout com o Portal Modelo e suas 

funcionalidades; 

b) Avaliação da navegabilidade, responsividade e organização das informações; 

c) Correções e ajustes necessários até aprovação final pela Administração. 

6.1.2.4. Etapa 4 – Treinamento dos servidores 

a) Realização de capacitação com carga horária mínima de 20 horas, no formato presencial, para os 

servidores responsáveis pela gestão do Portal Modelo e do SAPL; 

b) Apresentação das funcionalidades das plataformas, incluindo alimentação do portal institucional e gestão 

das informações legislativas; 

c) Disponibilização de materiais de apoio, manuais ou orientações digitais para utilização das ferramentas. 

6.1.2.5. Etapa 5 – Entrada em operação do portal (go-live) 

a) Publicação definitiva do layout implantado no portal institucional; 

b) Início da utilização do portal com acompanhamento técnico inicial da empresa contratada; 

c) Orientação aos servidores para utilização prática das funcionalidades disponíveis. 

6.1.2.6. Etapa 6 – Estabilização e aceite 

a) Acompanhamento técnico inicial após a implantação do portal; 

b) Realização de ajustes finais necessários ao funcionamento adequado da solução; 

c) Emissão de aceite técnico pela Administração após verificação do atendimento aos requisitos 

estabelecidos. 

6.1.2.7. Etapa 7 – Suporte técnico e assessoria continuada 

a) Prestação de suporte técnico para utilização das plataformas Portal Modelo e SAPL durante toda a 

vigência contratual; 

b) Atendimento de dúvidas operacionais e orientação aos servidores; 

c) Realização de eventuais ajustes técnicos e acompanhamento da utilização das ferramentas. 

6.1.3. Prazo: as etapas de planejamento, desenvolvimento, implantação, testes e treinamento deverão 

ser concluídas em até 30 (trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço. 

6.1.4. Cada etapa será considerada concluída após validação pela Administração, podendo a etapa seguinte 

iniciar somente após aprovação da fase anterior. 
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6.2. Local e horário da execução 

6.2.1. Os serviços poderão ser realizados de forma presencial nas dependências da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte-MT (Av. Rio Branco, nº 978 – Centro – CEP 78578-000) ou de forma remota, 

conforme planejamento e necessidade das atividades. 

6.2.2. O atendimento presencial observará, preferencialmente, o horário de expediente da Câmara 

Municipal, compreendido entre 07h e 13h, de segunda a sexta-feira, podendo haver ajustes previamente 

acordados entre as partes. 

6.3. Rotinas a cumprir 

6.3.1. Apresentar plano de execução contendo cronograma das atividades e etapas de implantação do portal. 

6.3.2. Realizar reuniões técnicas com os servidores responsáveis pela gestão das plataformas para 

acompanhamento das atividades. 

6.3.3. Submeter as entregas intermediárias e finais à validação da Administração. 

6.3.4. Disponibilizar orientações técnicas e apoio aos servidores para correta utilização das plataformas. 

6.4. Materiais e recursos a serem disponibilizados pela contratada 

6.4.1. Ferramentas e recursos técnicos necessários para desenvolvimento e implantação do layout no Portal 

Modelo. 

6.4.2. Canal de atendimento para suporte técnico (e-mail, telefone, sistema de chamados ou plataforma 

digital). 

6.4.3. Materiais de apoio e documentação básica para treinamento dos servidores. 

6.4.4. Equipe técnica com experiência comprovada na customização e suporte de portais institucionais ou 

sistemas legislativos digitais. 

6.5. Informações relevantes para dimensionamento da proposta 

6.5.1. A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT possui estrutura administrativa reduzida, composta 

por servidores administrativos, vereadores e assessorias parlamentares. 

6.5.2. O portal institucional será utilizado para divulgação das atividades legislativas, publicação de 

informações institucionais e disponibilização de conteúdos relacionados ao processo legislativo. 

6.5.3. A solução deverá ser compatível com as plataformas Portal Modelo e SAPL disponibilizadas no 

âmbito do Programa Interlegis. 

6.6. Garantia e níveis de serviço 

6.6.1. A garantia dos serviços será assegurada por meio da prestação de suporte técnico e acompanhamento 

durante toda a vigência contratual. 
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6.6.2. A contratada deverá prestar suporte técnico adequado para orientação e resolução de eventuais 

problemas relacionados ao layout do portal e à utilização das plataformas. 

6.6.3. Permanecem aplicáveis as responsabilidades civis da contratada por eventuais falhas técnicas ou 

omissões na execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e das disposições contratuais. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (Vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.23. Os itens 1 e 2 serão pagos somente após a conclusão integral dos serviços neles descritos, enquanto o 

item 3 será pago mensalmente. 

 

8. DA VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP. 

8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável e a critério do (a) Contratante. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

9.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

9.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

9.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 

determinado (s) pela legislação então em vigor. 
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9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Ordinária Federal nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.2. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 

12.4. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

12.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a Administração quanto para 

a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, irregularidades ou inexatidões 

contratuais. 

12.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

12.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 

do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

12.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade do 

término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

12.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for necessário. 

12.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a exemplo 

da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da 

finalidade da Administração. 

12.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
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contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 

12.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 

Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 

trata o artigo nº 158 da Lei Ordinária Federal nº 14.133 de 2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

12.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, nomeado 

pela Portaria nº 044/2025, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

8.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços 

contratados 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

11.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

11.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 
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11.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

11.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

11.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica Operacional 
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11.22. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, 

por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de complexidade igual ou 

similar ao pretendido. 

11.22.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

11.22.1.1. Razão social e CNPJ da contratante; 

11.22.1.2. Objeto compatível com o da presente contratação; 

11.22.1.3. Período de execução; 

11.22.1.4. Avaliação satisfatória da execução dos serviços. 

11.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

11.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 

estão:  

12.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada;  

12.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir aquele 

que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  

12.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. nº 72, Inciso V, da Lei 

nº 14.133 de 2021);  

12.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 

documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  

12.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 

funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  

12.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 

executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  

12.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  

12.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de 

empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento 

contratual;  

12.1.09. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 

12.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

13.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo;  

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

13.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

13.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas 

nesse Projeto e proposta apresentada;  

13.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela 

nota de solicitação ou autorização de serviço;  

13.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação 

de sanções;  

13.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no 

Termo de Referência;  

13.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  

13.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente;  

13.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

14. DOS PRAZOS 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP.  

14.2. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro da 

vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante.  

14.3. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer interrupção 

do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:  

a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;  

b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 

Administração.  

14.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo não 

superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.  

14.5. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 

alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da seguinte 

dotação orçamentária para o exercício de 2026 e subsequentes de acordo com a previsão orçamentária 

respectiva: 

• Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária:   

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Serviços de Seleção e Treinamento - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 2021, assim 

como em suas respectivas alterações. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 22 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 

GABRIELA 
VANESSA 
ZANOTO:05456624
192

Assinado de forma digital 
por GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624192 
Dados: 2026.04.22 
09:50:04 -04'00'
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2026 

CONTRATO Nº /2026 CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

LAYOUT EXCLUSIVO PARA O PORTAL MODELO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE-MT, TREINAMENTO DE SERVIDORES E 

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA 

CONTINUADA PARA A PLATAFORMA DO 

PORTAL MODELO E SAPL. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, neste ato 

representada pelo (a) Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sra. Karine Inês 

Berna de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 2152883-7,  inscrita no CPF n° 

028.054.779-01, residente e domiciliada na Estrada Rural, Sítio Cebola, S/N, Zona Rural, no Município de 

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, 

Bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por 

XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

XXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

Nº.../2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº.../2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e 

SAPL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);  

 

344845-2 

01 

UNID R$  

  

R$  

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

000901249 

01 

UNID R$  

  

R$  

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as plataformas 

portal modelo e SAPL (sistema de 

apoio ao processo legislativo). 

 

TCEMT0000

302 
12 

MÊS R$   R$  

Valor total estimado R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Contratação Direta; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 

1.3.5. A lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto (transporte, alimentação estadia e outros com pessoal técnico), tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) 

divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo 

(s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 

não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE  

8.1. Entre as obrigações do (a) Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

8.1.1. Efetuar o pagamento do serviço solicitado de acordo com Termo de Referência;  

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo (a) Contratado (a); 

8.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

8.1.5. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

8.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas nesse 

Projeto e proposta apresentada;  

8.1.7. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela nota 

de solicitação ou autorização de serviço;  

8.1.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao acompanhamento 

e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções;  

8.1.9. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no Termo 

de Referência;  
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8.1.10. Aplicar ao Contratado (a), penalidades, quando for o caso;  

8.1.11. Efetuar o pagamento ao Contratado (a) no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente;  

8.1.12. Notificar, por escrito, ao Contratado (a) da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

9.1. Entre as obrigações do (a) CONTRATADO (A), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 

estão:  

9.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada;  

9.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a corrigir aquele que 

apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  

9.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº 72, Inciso V, da Lei Federal 

nº 14.133 de 2021); 

9.1.3.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 

documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  

9.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e funcionamento 

dos materiais utilizados na prestação à Administração;  

9.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços executados por 

seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o (a) CONTRATANTE;  
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9.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  

9.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de empenho, 

assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento contratual;  

9.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 

9.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 



C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 8 de 12 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

  

 

 

 

_________________________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78.578-000, Centro, Ipiranga do Norte/MT – Caixa Postal nº 04 

– E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 9 9224-9739 (whats) 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 

13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

dotação abaixo discriminada do ano exercício de 2026 e demais exercícios financeiros subquentes: 

• 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Serviços de Seleção e Treinamento - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133 de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133 de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

__________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

KARINE INÊS BERNA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2026 

Processo Administrativo Nº 012/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Rio Branco, n° 978, Centro, 

Ipiranga do Norte/MT, CEP nº 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará processo 

de Dispensa presencial, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 002/2023 – CMIN, e demais 

normas aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

INÍCIO: Do dia 23/04/2026 

FIM: Até o dia 27/04/2026 até às 23h59m (Horário de Brasília – DF) 

E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

PRESENCIALMENTE: Avenida Rio Branco, nº 978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal 

Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 

assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O DO OBJETO 

COD. 

TCE/MT 

QTDE UNID VALOR UNIT 

ESTIMADO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1. Criação, desenvolvimento e 

implantação de layout (tema) 

exclusivo e responsivo para o 

portal modelo da Câmara 

municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, plataforma plone 4, 

hospedado na infraestrutura do 

Senado Federal (Programa 

Interlegis);   

 

344845-2 

01 

UNID R$ 4.500,00 

  

R$ 4.500,00 

2. Treinamento online de 20 

(vinte) horas para servidores da 

Câmara sobre a gestão e 

000901249 

01 

UNID R$ 5.333,50 R$ 5.333,50 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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alimentação do Portal Modelo, 

SAPL e sistema de votação 

(Sessão plenária, painel 

eletrônico, votação...)  

3. Prestação de serviço de 

Assessoria e suporte técnico 

continuado, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para as 

plataformas portal modelo e 

SAPL (sistema de apoio ao 

processo legislativo). 

TCEMT0000

302 

12 

MÊS R$ 1.364,50  R$ 16.374,00 

Valor total estimado R$ 26.207,50 ( Vinte e seis mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço através do seguinte 

e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou presencialmente no endereço Avenida Rio Branco, nº 

978, CEP nº 78578-000, Centro, Ipiranga do Norte-MT. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital de contratação direta. 

2.3. Ficam impedidos de participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições previstas 

nesta contratação direta e seus anexos e demais previsões conforme Art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de 

2021, como: 

2.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, materiais necessários, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.4. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado por lote. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas, conforme Art. 61 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

4.5. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados juntamente 

com a proposta de preço, através do e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br; 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta dos seguintes documentos: 

Habilitação jurídica 

5.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

5.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

5.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

5.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

5.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

5.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

5.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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5.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

5.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica Operacional 

5.22. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, 

por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre a prestação de serviços de complexidade igual ou 

similar ao pretendido. 

5.22.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

5.22.1.1. Razão social e CNPJ da contratante; 

5.22.1.2. Objeto compatível com o da presente contratação; 

5.22.1.3. Período de execução; 

5.22.1.4. Avaliação satisfatória da execução dos serviços. 

5.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a autorização e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

6.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133 de 2021; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.5.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei Federal nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, podendo ser prorrogado na forma da legislação; 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

7. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Estarão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste neste, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.6. Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone ou pelo e-mail contidos neste aviso 

de contratação. 

9.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.7.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.7.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.7.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

Agradecemos a atenção e participação. 

Ipiranga do Norte-MT, 22 de Abril de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Karine Inês Berna de Souza 

KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:028054
77901

Assinado de forma 
digital por KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:02805477901 
Dados: 2026.04.22 
10:08:35 -04'00'
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Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 

 

 

 

 

 

GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624
192

Assinado de forma digital por 
GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624192 
Dados: 2026.04.22 10:01:28 
-04'00'
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Extrato do Edital de Dispensa de Licitação n° 007/2026 

 
 
Processo n°: 012/2026 - CMIN 
Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação  
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II  
Registro de preço: Não 
Data de divulgação no PNCP: 22/04/2026 
Data de início de recebimento de propostas: 23/04/2026 
Data fim de recebimento de propostas: 27/04/2026 até às 23h59 (horário de 
Brasília) 
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote 
Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000007/2026 
Fonte:https://pncp.gov.br/api/consulta/v1/orgaos/07221699000169/compras/20
26/7 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 
assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL. 
 

 
 Ipiranga do Norte-MT, 22 de Abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
  Karine Inês Berna de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:0280547
7901

Assinado de forma 
digital por KARINE INES 
BERNA DE 
SOUZA:02805477901 
Dados: 2026.04.22 
11:25:53 -04'00'





https://hostsinop.com.br contato@hostsinop.com.br

Proposta para 
Criação do Layout Portal Modelo, Treinamentos e 

Assessoria
À Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT

CNPJ: 07,221,699/0001-69
De: André Mendonça de Moraes

contato@hostsinop.com.br
Whatsapp: 66-99229-1353

O Portal Modelo é uma customização do CMS Plone que fornece um portal completo para 
uma Casa Legislativa, com arquitetura de informação padronizada e pronto para receber conteúdos, 
de forma gratuita e sem custo de hospedagem.

Tendo em vista que o portal modelo é uma ferramenta de padronização gratuita o mesmo pode 
ser alterado/modificado por qualquer pessoa, tendo ou não conhecimento técnico para tal, sabendo da 
necessidade de implantação e criação de uma nova aparência para o Portal  Modelo da Câmara 
Municipal, a HOSTSINOP vem se oferecer para realizar tal implementação.

Um layout personalizado e bem elaborado aumenta a credibilidade do portal e em tempos de 
transparência pública o portal tem que ser o principal instrumento de uma câmara municipal, um novo 
layout é um passo importante para esta credibilidade.

Contamos com uma equipe preparada para melhor atendê-los tanto no treinamento como no 
acompanhamento das alterações e modificações de acordo com as padronizações e necessidades 
existentes.

Oferecemos os serviços de:

Criação de Layout para o portal Modelo
·Criação do Layout próprio para a Câmara Municipal para o Portal Modelo V 3.0

Treinamento do Ambiente Legislativo 
·Este treinamento Online engloba tanto o treinamento do portal modelo e do SAPL e sistema 

de votação(Sessão plenária, painel eletrônico, votação, etc) - 20 horas

Assessoria Portal Modelo e SAPL
·Mostramos e explicamos para um usuário o que fazer será e como será realizado.
·Gravamos em video(Caso seja possível) todas as alterações realizadas para futura consulta 

pela casa legislativa.
·Treinamento pontual para usuários quanto a utilização do portal
·A Cada ano disponibilizamos um novo Layout (desenvolvido para Plone 4) para poder ser 

utilizado pela casa legislativa gratuitamente.

https://hostsinop.com.br/
mailto:contato@hostsinop.com.br
http://contato@hostsinop.com.br
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A assessoria não abrange por exemplo a criação de noticias, esta tarefa fica a cargo de um 
usuário designado para tal, nos damos o treinamento e auxiliamos o usuário a realizar a tarefa da 
melhor forma possível, além de resolver problemas do tipo como “Esqueci como criar uma nova 
noticia”, “criei a noticia mas ela não aparece” por exemplo.

Prazo de execução

Criação de Layout e Implementação: Geralmente entre 5 e 10 dias úteis, a depender do 
tempo de entrega dos materiais solicitados, como por exemplo brasão da câmara, imagem da frente, 
etc.

Treinamento: entre uma e duas semanas a depender dos horários marcados para o 
treinamento( no mínimo 1hora por dia).

Investimento
Layouts e Treinamentos
Descrição UM V. Unitário Qtd Valor total
Criação de Layout Un R$ 4.000,00 1 R$ 4.000,00
Treinamento do Ambiente Legislativo Hr R$ 150,00 20 R$ 3.000,00

Assessoria
Descrição Valor mensal Quant. Valor total
Assessoria Portal Modelo e SAPL R$ 900,00 12 R$ 10.800,00

Nos colocamos à disposição para sanar duvidas ou prestar esclarecimentos.

Desde já agradecemos.

Sinop-MT, 27 de Abril de 2026

André Mendonça de Moraes
contato@hostsinop.com.br
CNPJ: 07.134.552/0001-31
Whatsapp: 66-99229-1353

https://hostsinop.com.br/
mailto:contato@hostsinop.com.br


ESPECIFICAÇÃO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços de criação e implantação de 
layout exclusivo para o Portal Modelo da 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-
MT, treinamento de servidores e 
prestação de assessoria técnica continuada 
para a plataforma do Portal Modelo e 
SAPL.

Valor unitário Valor Total Valor unitário Valor Total

1

Criação, desenvolvimento e implantação 
de layout (tema) exclusivo e responsivo 
para o portal modelo da Câmara 
municipal de Ipiranga do Norte-MT, 
plataforma plone 4, hospedado na 
infraestrutura do Senado Federal 
(Programa Interlegis);

1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

2

Treinamento online de 20 (vinte) horas 
para servidores da Câmara sobre a gestão 
e alimentação do Portal Modelo, SAPL e 
sistema de votação (Sessão plenária, 
painel eletrônico, votação...)

1 R$ 5.333,50 R$ 5.333,50 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

3

Prestação de serviço de Assessoria e 
suporte técnico continuado, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para as plataformas 
portal modelo e SAPL (sistema de apoio 
ao processo legislativo).

12 R$ 1.364,50 R$ 16.374,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00

Tabela Comparativa de Preços - APURAÇÃO

Hostsinop Informática LTDA - CNPJ nº: 
07.134.552/0001-31Item

Quantidade 
estimada

R$ 17.800,00Valor Total 

MEDIANA

R$ 26.207,50

Ipiranga do Norte-MT, 28 de Abril de 2026.



________________________________
Gabriela Vanessa Zanoto

Surpervisor Administrativo

Portaria n° 033/2025

GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624
192

Assinado de forma digital 
por GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624192 
Dados: 2026.04.28 
07:10:58 -04'00'



28 de abril de 2026 às 07:16

Convocação para habilitação - Proc 012/2026 - Dispensa 007/2026 - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: contato@hostsinop.com.br

Prezado(a), Bom dia.

Ao cumprimenta-lo (a) cordialmente, viemos através deste informar que a empresa HOSTSINOP INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ Nº 07.134.552/0001-31 ofereceu o menor preço com relação aos itens, referente ao Processo Administrativo
n° 012/2026 - Dispensa n° 007/2026, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga
do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do
Portal Modelo e SAPL, do qual nos forneceu proposta.

Desta forma convoco a empresa a encaminhar os documentos referente a fase de Habilitação, conforme item 11
disposto no Termo de Referência, anexo ao Aviso de contratação direta.

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar os documentos a partir desta data. 

Informações e dúvidas nos contatos: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou (66) 9 9224-9739.
Agradecemos desde já.

Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


29 de abril de 2026 às 14:58

Re: Convocação para habilitação - Proc 012/2026 - Dispensa 007/2026 - CMIN
contato@hostsinop.com.br
Para: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br

Boa tarde, seguem os documentos solicitados para a habilitação

On Tue, Apr 28, 2026 at 7:16 AM <licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br> wrote:
Prezado(a), Bom dia.

Ao cumprimenta-lo (a) cordialmente, viemos através deste informar que a empresa HOSTSINOP
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 07.134.552/0001-31 ofereceu o menor preço com relação aos itens, referente
ao Processo Administrativo n° 012/2026 - Dispensa n° 007/2026, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, do qual nos forneceu proposta.

Desta forma convoco a empresa a encaminhar os documentos referente a fase de Habilitação, conforme item 11
disposto no Termo de Referência, anexo ao Aviso de contratação direta.

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar os documentos a partir desta data. 

Informações e dúvidas nos contatos: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou (66) 9 9224-9739.
Agradecemos desde já.

Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 ESTADO DE MATO GROSSO                  

 

CNPJ: 04.235.199/0001-98 
 

 
Rua Assembleia de Deus, Qd.63, Lt 04, s/n, Centro, Bom Jesus do Araguaia - MT 

Telefone: (0xx66) 3538-1108 – e-mail: secretariabja@hotmail.com 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa HostSinop Informática LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.134.552/0001-31, com sede em Avenida das Figueiras, 842 - Setor Residencial 

Norte, Sinop - MT, 78.550-328, SINOP, MT, prestou para esta instituição, Câmara Municipal de 

Bom Jesus do Araguaia, inscrita no CNPJ sob o nº 04.235.199/0001-98, os serviços descritos 

abaixo, os quais foram executados de forma satisfatória, cumprindo todas as obrigações 

contratuais, técnicas e de prazo. 

1.  Prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de layout (tema) customizado 

para o Portal Modelo do Programa Interlegis, utilizando a plataforma tecnológica Plone e 

treinamento Portal Modelo e SAPL. 

 

2. Descrição dos Serviços Executados: 

a. Desenvolvimento de identidade visual exclusiva e responsiva (adaptável a 

múltiplos dispositivos). 

b. Implementação técnica do tema na plataforma Plone 4 (Portal Modelo 3.0), mantida 

pelo Interlegis/Senado Federal. 

c. Migração ou manutenção de conteúdo existente durante a implantação. 

d. Realização de testes de funcionalidade e compatibilidade. 

e. Prestação de serviços de treinamento e/ou suporte técnico associados ao portal. 

3. Período de Execução: Os serviços estão sendo prestados desde de Março de 2025 até a 

data atual. 

 

4. Avaliação dos Serviços: Os serviços foram recebidos e aprovados, sendo executados com 

zelo e competência técnica, não havendo, até a presente data, nada que desabone a conduta 

profissional ou comercial da empresa. 

Este atestado é emitido para fins de comprovação de qualificação técnica em processo 

licitatório. 

Bom Jesus do Araguaia-MT, 23/10/2025. 

 

 

 

_________________________________________  

CELSO BARROS  

Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2025/2026  
 

CELSO DE 
SOUZA 
BARROS:98343
025172

Assinado de forma 
digital por CELSO DE 
SOUZA 
BARROS:98343025172 
Dados: 2025.10.23 
17:42:03 -03'00'



 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa HostSinop Informática LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.134.552/0001-31, com sede em Avenida das Figueiras, 842 - Setor 

Residencial Norte, Sinop - MT, 78.550-328, SINOP, MT, prestou para esta instituição, Câmara 

Municipal de Nova Guarita, inscrita no CNPJ sob o nº 01.909.326/0001-07, os serviços 

descritos abaixo, os quais foram executados de forma satisfatória, cumprindo todas as 

obrigações técnicas e de prazo. 

1. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de customização para o Portal Modelo 

do Programa Interlegis, utilizando a plataforma tecnológica Plone. 

2. Descrição dos Serviços Executados: A contratada foi responsável por: 

• Alteração do Layout da página da Ouvidoria para não exibir as solicitações realizadas. 

• Desenvolvimento visual responsiva (adaptável a múltiplos dispositivos) da página da 

Ouvidoria. 

• Migração ou manutenção de conteúdo existente durante a implantação. 

• Realização de testes de funcionalidade e compatibilidade. 

3. Período de Execução: Os serviços foram prestados de 10/02/2023 a 11/02/2023. 

4. Avaliação dos Serviços: Os serviços foram recebidos e aprovados, sendo executados 

com zelo e competência técnica, não havendo, até a presente data, nada que desabone a 

conduta profissional ou comercial da empresa. 

Este atestado é emitido para fins de comprovação de qualificação técnica em processo 

licitatório. 

Gabinete da Presidente, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 
 

GEANE FATIMA BOSCHETTI BUENO  

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

GEANE FATIMA 
BOSCHETTI 
BUENO:59502479149

Assinado de forma digital por 
GEANE FATIMA BOSCHETTI 
BUENO:59502479149 
Dados: 2025.10.02 11:02:35 -04'00'



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.134.552/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/12/2004

 
NOME EMPRESARIAL
HOSTSINOP INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HOSTSINOP INFORMATICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS FIGUEIRAS

NÚMERO
842

COMPLEMENTO
SALA 4

 
CEP
78.550-328

BAIRRO/DISTRITO
SETOR RESIDENCIAL NORTE

MUNICÍPIO
SINOP

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DAISAAPSOUZA@GMAIL.COM

TELEFONE
(66) 9628-0822/ (66) 9226-0773

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2025 às 13:15:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1































O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

André Mendonça de Moraes

ministrou a palestra “Próximos passos na projeção e transmissão para Câmaras Municipais” durante
o  14º  EnGITEC –  Legislativo  Inteligente, realizado  nas  dependências  do  Instituto  Brasileiro  de
Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP, entre os dias 05 e 07 de junho de 2024.

Brasília, 10 de junho de 2024

Fernando Boarato Meneguin
Diretor Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro/Interlegis‐



O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

André Mendonça de Moraes

participou da organização do 14º EnGITEC – Legislativo Inteligente, realizado nas dependências do
Senado Federal e do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP, entre os dias
03 e 07 de junho de 2024.

Brasília, 10 de junho de 2024

Fernando Boarato Meneguin
Diretor Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro/Interlegis‐



O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

André Mendonça de Moraes

participou  da  mesa  redonda  da  comunidade  do  GITEC durante  o  14º  EnGITEC  –  Legislativo
Inteligente, realizado  nas  dependências  do  Instituto  Brasileiro  de  Ensino,  Desenvolvimento  e
Pesquisa – IDP, entre os dias 05 e 07 de junho de 2024.

Brasília, 10 de junho de 2024

Fernando Boarato Meneguin
Diretor Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro/Interlegis‐



O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

André Mendonça de Moraes

ministrou a oficina  “Primeiros passos na projeção e transmissão para Câmaras Municipais”, com
carga  horária  de  06  horas,  no  formato  PRESENCIAL,  realizada  em 03  de  junho  de  2024 nas
dependências do Senado Federal, durante o 14º EnGITEC – Legislativo Inteligente.

Brasília, 10 de junho de 2024

Fernando Boarato Meneguin
Diretor Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro/Interlegis‐







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HOSTSINOP INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.134.552/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:15 do dia 31/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2026.
Código de controle da certidão: C708.7017.B607.AB56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.134.552/0001-31

Razão
Social:

HOSTSINOP INFORMATICA LTDA

Endereço: AV DAS FIGUEIRAS 842 SALA 4 / SETOR RESIDENCIAL N / SINOP / MT /
78550-328

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042102385776829948

Informação obtida em 24/04/2026 01:03:14

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HOSTSINOP INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.134.552/0001-31
Certidão nº: 43660506/2026
Expedição: 24/04/2026, às 01:05:21
Validade: 21/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HOSTSINOP INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.134.552/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0062323061

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 06/04/2026  Hora da emissão: 07:38:18

 

Nome/denominação do sujeito passivo: HOSTSINOP INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 07.134.552/0001-31

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 04/06/2026. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2A9ALLK2TM92T2AK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT

AVENIDA DAS EMBAÚBAS , SETOR COMERCIAL
15.024.003/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

878763/2026

CPF/CNPJ

Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social

HOSTSINOP INFORMATICA LTDA

07.134.552/0001-31
Inscrição Municipal

46944
Inscrição Estadual Inicio da Atividade

Complemento

Cidade UF CEP

Número

Bairro

Endereço

DAS FIGUEIRAS 842

SETOR RESIDENCIAL NORTE

SALA 4

SINOP MT 78550328

Finalidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS
APRESENTAÇÃO PARA NOTA FISCAL

SINOP - MT , 6 de Abril de 2026.

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,

CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS

MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES,

FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

Observações

https://www.gp.srv.br/tributario/sinop/tcertidao_validacao?cd6f907d9de745f17e7abd44f1d6c239

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 06/05/2026
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cd6f907d9de745f17e7abd44f1d6c239

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

Emissão via Portal de Serviços  em SEGUNDA-FEIRA, 6 DE ABRIL DE 2026



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 24915857

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada e após consulta aos registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de 

Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há 99 ANOS, NADA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, até a data de 

29/04/2026, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de: 

HOSTSINOP INFORMATICA LTDA 
CNPJ 07.134.552/0001-31

Observações:

a.  As informações referentes ao NOME e CNPJ mencionados acima são de responsabilidade do solicitante. Cabe 
ao interessado e ao destinatário conferir a titularidade e verificar a autenticidade dos dados.

b.  A autenticidade desta certidão pode ser verif icada no site sec.tjmt.jus.br . acessando o campo "Verif icar 
autenticidade de 1º grau". Para a consulta, é necessário informar o número da certidão e  o CPF. A verificação 
pode ser realizada em até 3(três) meses após a data de expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Estão incluídas  Inclui todas as ações relacionadas à recuperação judicial e 
falência.

d.  A presente certidão foi expedida com base nos critérios de busca selecionados pela parte requerente no 
sistema. Portanto, não exclui a possibilidade de existência de processo(s) que não se enquadrem nos parâmetros 
especificados no cabeçalho deste documento.

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da sua emissão.
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Certidão nº 24915857. 
A autencidade desta certidão pode ser consultada em: 
http://sec.tjmt.jus.br/verificar-autenticidade-de-certidoes 
Certidão emitida por ALEXANDRE VILAR OLIVEIRA DALA DEA. 
Lotado na Central de Distribuição - Comarca de Sinop - SDCR , dia 29/04/2026, às 12h:57



30 de abril de 2026 às 08:18

Re: Convocação para habilitação - Proc 012/2026 - Dispensa 007/2026 - CMIN
licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
Para: contato@hostsinop.com.br

Bom dia,

Ante a análise dos documentos encaminhados de habilitação conforme previsto no Anexo I do Aviso de
Contratação n° 007/2026, passamos a realizar a seguinte diligência:

1- Em análise aos documentos de habilitação, temos que o subitem 11.14. do anexo I do Aviso de Contratação,
está com a validade vencida, assim peço que encaminhe uma certidão válida;
2 - O subitem 11.17 não fora cumprido, assim solicitamos que nos encaminhe a prova de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal.

Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

29 de abril de 2026 às 14:58, contato@hostsinop.com.br escreveu:

Boa tarde, seguem os documentos solicitados para a habilitação

On Tue, Apr 28, 2026 at 7:16 AM <licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br> wrote:
Prezado(a), Bom dia.

Ao cumprimenta-lo (a) cordialmente, viemos através deste informar que a empresa HOSTSINOP
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 07.134.552/0001-31 ofereceu o menor preço com relação aos itens, referente
ao Processo Administrativo n° 012/2026 - Dispensa n° 007/2026, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal
Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de assessoria
técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, do qual nos forneceu proposta.

Desta forma convoco a empresa a encaminhar os documentos referente a fase de Habilitação, conforme item 11
disposto no Termo de Referência, anexo ao Aviso de contratação direta.

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar os documentos a partir desta data. 

Informações e dúvidas nos contatos: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou (66) 9 9224-9739.
Agradecemos desde já.

Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

mailto:contato@hostsinop.com.br
mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


30 de abril de 2026 às 08:43

Re: Convocação para habilitação - Proc 012/2026 - Dispensa 007/2026 - CMIN
contato@hostsinop.com.br
Para: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br

Segue cartão do contribuinte estadual em anexo

--

Sent via Hostinger Email

Sent with Hostinger Mail

On Thu, Apr 30, 2026 at 8:19 AM <licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br> wrote:
Bom dia,

Ante a análise dos documentos encaminhados de habilitação conforme previsto no Anexo I do Aviso de
Contratação n° 007/2026, passamos a realizar a seguinte diligência:

1- Em análise aos documentos de habilitação, temos que o subitem 11.14. do anexo I do Aviso de Contratação,
está com a validade vencida, assim peço que encaminhe uma certidão válida;
2 - O subitem 11.17 não fora cumprido, assim solicitamos que nos encaminhe a prova de inscrição no cadastro
de contribuintes estadual ou municipal.

Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

29 de abril de 2026 às 14:58, contato@hostsinop.com.br escreveu:

Boa tarde, seguem os documentos solicitados para a habilitação

On Tue, Apr 28, 2026 at 7:16 AM <licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br> wrote:
Prezado(a), Bom dia.

Ao cumprimenta-lo (a) cordialmente, viemos através deste informar que a empresa HOSTSINOP
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 07.134.552/0001-31 ofereceu o menor preço com relação aos itens, referente
ao Processo Administrativo n° 012/2026 - Dispensa n° 007/2026, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o
Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de
assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, do qual nos forneceu proposta.

Desta forma convoco a empresa a encaminhar os documentos referente a fase de Habilitação, conforme item 11
disposto no Termo de Referência, anexo ao Aviso de contratação direta.

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar os documentos a partir desta data. 

Informações e dúvidas nos contatos: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou (66) 9 9224-9739.
Agradecemos desde já.

https://mail.hostinger.com/
mailto:contato@hostsinop.com.br
mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


Att,
Gabriela Zanoto
Responsável pelo setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 Número de Inscrição Estadual

 13.966.387-8
 CNPJ

 07.134.552/0001-31
 Data Início Atividade - SEFAZ

18/10/2022

 NOME EMPRESARIAL

 HOSTSINOP INFORMATICA LTDA

 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

HOSTSINOP INFORMATICA

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

 4751-2/01  - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
 6201-5/01  - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
 6202-3/00  - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
 6203-1/00  - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
 6204-0/00  - Consultoria em tecnologia da informação
 6209-1/00  - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
 9511-8/00  - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

 2062 - SOCIEDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA

 LOGRADOURO

  AV DAS FIGUEIRAS
 NÚMERO

 842
 COMPLEMENTO

SALA 4
 CEP

 78550-328
 BAIRRO

SETOR RESIDENCIAL NORTE
 MUNICÍPIO

SINOP
 UF

 MT
 ENDEREÇO ELETRÔNICO

 daisaapsouza@gmail.com
 TELEFONE

 (66)  9628-0822
 SITUAÇÃO CADASTRAL

 ATIVO
 DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2022

 MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

 SIMPLES NACIONAL

 SIM
 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 NÃO
 ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

 NÃO
 MEI CAMINHONEIRO

 NÃO

 Emitido no dia 30/04/2026 às 08:36:52 (data e hora de Cuiabá)
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6 de maio de 2026 às 07:26

Extensão do prazo da habilitação
contato@hostsinop.com.br
Para: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br

Solicito a extensão do prazo de habilitação por mais  5 dias.



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739 

   

   

Processo Administrativo nº 012/2026 - CMIN 

Dispensa Eletrônica n° 007/2026 -CMIN 

 

 

ATA DE DISPENSA FRACASSADA 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 

assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL. 

 

 

Na data de 14/05/2026, na Sala do Setor de Compras e licitação da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte/MT, reuniram-se a Responsável pelo setor de Compras 

e Licitações do Órgão e Gestão do Órgão, subscritos, para deliberar sobre a Dispensa de 

Licitação aberta para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e prestação de 

assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, conforme 

preconizado pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Aberta a reunião, tratou-se sobre: 

• Abertura do Processo; 

• Análise da Proposta Recebida;  

• Análise dos documentos de habilitação; e 

• Deliberação sobre a dispensa de licitação. 

 

Iniciado o processo, houve procedimentos preparatórios auxiliares, quanto a fase 

interna da pretendida contratação, estes relacionados ao levantamento de mercado e 

solicitação de orçamentos, via e-mail às empresas do ramo, ao todo foi-se solicitado 

orçamento a 05 (cinco) empresas do ramo, destas, restaram entregues apenas 03 (três) 

orçamentos, conforme juntado aos autos. 

 

Em seguida a montagem da cesta de preços e balizamento do preço de 

referência, também com preços praticados pelo mercado através de pesquisas realizadas 

no Sistema Radar – TCE/MT. Autuado o procedimento, foi encaminhado para 

verificação de dotação pela contabilidade e para emissão de parecer jurídico pelo 

advogado do Órgão, exauridos os procedimentos da fase preparatória, lançou-se o aviso 

de dispensa de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, Diário 

Oficial TCE/MT e Site Oficial da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, aguardado 

os 03 (três) dias, sendo assim recebido somente uma proposta. 

 

Logo passou-se a classificação através da proposta recebida, seguindo da 

seguinte forma as fases de julgamento e habilitação: 

 



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 99224-9739 

   

   

A empresa HOSTSINOP INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.134.552/0001-31, foi classificada, sendo a única a apresentar proposta. Dessa forma, 

em 28/04/2026, foram solicitados os documentos de habilitação, concedendo-se o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para envio. 

A empresa encaminhou parte da documentação solicitada, contudo ficaram 

pendentes a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a 

certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, esta última encontrando-se 

vencida. 

Foi aberta diligência para complementação da documentação dentro do prazo 

estabelecido, sendo encaminhada apenas a certidão de contribuinte, permanecendo 

pendente a Certidão Federal. 

Encerrado o prazo inicial em 06/05/2026, a empresa solicitou prorrogação por 

mais 5 (cinco) dias úteis, com término em 13/05/2026. Entretanto, até a presente data, 

não houve o envio da certidão pendente, restou que o licitante foi 

desclassificado/inabilitado no certame. 

 

 

Assim considerando o exposto decidiu-se por: 

 

1 – Homologar o processo de Dispensa de Licitação n° 007/2026 – CMIN, com 

resultado FRACASSADO, sendo que conforme prevê no aviso de contratação em seus 

subitens 9.1. e 9.1.1., será republicado com nova data e correções que se fizerem 

necessárias, para garantir ampla competitividade e efetividade da contratação. 

 

Desta forma, a dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de criação e implantação de layout exclusivo para o Portal 

Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, treinamento de servidores e 

prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal Modelo e SAPL, 

não obteve êxito, assim considerando a supremacia da Administração Pública na 

condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua 

instância, com fundamento no teor do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, no uso de suas atribuições, 

declarou o referido procedimento Fracassado, submetendo-o aos devidos trâmites 

legais, para seu encerramento. 

 

Encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai 

devidamente assinada pela Agente de Contratação e o Presidente da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte/MT. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 14 de Maio de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

Celso da Conceição da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

CELSO DA 
CONCEICAO DA 
SILVA:0404800
1302

Assinado de forma 
digital por CELSO DA 
CONCEICAO DA 
SILVA:04048001302 
Dados: 2026.05.14 
12:55:21 -04'00'
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_____________________________ 
Gabriela Vanessa Zanoto 

Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de nomeação nº 033/2025 

 

GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:054566241
92

Assinado de forma digital 
por GABRIELA VANESSA 
ZANOTO:05456624192 
Dados: 2026.05.14 12:28:04 
-04'00'



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 
 

 

Endereço: Avenida Rio Branco, n.º 978, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66)  99224-9739 

AVISO DE DISPENSA FRACASSADA 

 

 

      A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, através do seu Presidente, informa que o 

Processo Administrativo n° 012/2026 - CMIN, referente a Dispensa de Licitação n° 007/2026 - 

Presencial, destinado a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e 

implantação de layout exclusivo para o Portal Modelo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

treinamento de servidores e prestação de assessoria técnica continuada para a plataforma do Portal 

Modelo e SAPL, não obteve êxito, conforme preconizado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Após análise da proposta e documentos de habilitação recebidos, restou que o licitante 

desclassificado/inabilitado. A ata de Dispensa Fracassada, juntamente com a íntegra do processo estará 

disponível nos autos e no site oficial do Órgão, a quem possa interessar obter maiores informações.  

 

 

Ipiranga do Norte/MT, 14 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Celso da Conceição da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga Do Norte 

CELSO DA 
CONCEICAO DA 
SILVA:0404800
1302

Assinado de forma 
digital por CELSO DA 
CONCEICAO DA 
SILVA:04048001302 
Dados: 2026.05.14 
12:02:22 -04'00'
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